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Protocolo 
n° 4582 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 
ESTATUTO SOCIAL 

CNPJ 07.452.800/0001-92 

DA DENOMINAÇÃO, DAS FINALIDADES, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO 

Artigo 10 - A associação INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, 
doravante denominada simplesmente como INSTITUTO, é uma Associação Civil de direito 
privado, sem fins econômicos, de caráter educacional, de assistência social, saúde, cultura, 
esporte e filantrápica, com prazo indeterminado de duração, e será regido pelo presente 
instrumento e pela legislação que lhe for aplicável. 

Parágrafo Único: 0 INSTITUTO possui objetivos voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

Artigo 2° - 0 INSTITUTO atende, guardados os limites legais, as seguintes diretrizes: • 

I. Não fará distinção de raga, sexo, cor, idade, credo religioso ou politico, bem como 
condição social, o que garantirá a universalidade do atendimento; 

II. Manterá a finalidade pública, sempre que financiada pelo Estado, não obstante 
possuir natureza privada, e observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

III. Adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

Artigo 3° - 0 INSTITUTO tem por finalidade: 

I. A prestação de serviços educacionais, direta e indiretamente, voltados ao 
desenvolvimento educacional e cultural dos seus educandos, assim definidos em 
seu Regimento Interno; 

II. A promoção da educação, por intermédio da criação e manutenção de 
estabelecimentos de ensino, em todos os graus e níveis; 

Ill. A criação, manutenção, reformulação ou extinção de cur o seus diferentes 
níveis, modalidades e graus, em consonância com a le nte, ministrando 
o ensino com base nos princípios de solidariedade, tegração social e 
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a constante construção da cidadania, de tal forma que os educandos possam 
estabelecer uma relação ética com a sociedade, com o meio ambiente e com a 
historia; 

IV. A formação e o aperfeiçoamento de profissionais, especialistas, técnicos, 
professores e pesquisadores; 

V. A promoção e o incentivo à pesquisa cientifica, tecnológica e cultural; 
VI. A contribuição para o estudo dos problemas socioeconômicos da comunidade, 

colocando ao seu alcance cursos e serviços; 
VII. 0 exercício de ações de integração comunitária, desenvolvendo atividades ético-

sociais que valorizem os ideais da Pátria, da cultura e da humanidade; 
VIII. A promoção e o ensino dos princípios de liberdade e ideais de solidariedade humana; 

IX. A realização de parcerias com entidades afins; 
X. Prestar atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela 

Assistência Social, bem como na defesa e garantia de direitos; 
Xl. Desenvolver projetos visando a proteção da família, da maternidade, da infância, da 

adolescência e ao idoso; 
XII. Fazer parceria com Órgãos Públicos e Privados, nacionais e estrangeiros, para a 

execução de programas de arte, cultura e educação; 
XIII. Oferecer oportunidades, meios e condições para habilitação profissional, recreação, 

arte, melhoria dos padrões cuiturais e ascensão social; 
XIV. Promover o convívio e a fraternidade humana, o sentido e a ação comunitária, a 

participação e a integração social, através de atividades culturais, de recreação e de 
arte; 

XV. Organizar eventos educativos, seminários, oficinas, festivais e exposições visando a 
divulgação do projeto e arrecadação de recursos para sustentabilidade da 
organização; - - 

XVI. Estabelecer parcerias com is tits esferas de governo, federal, estadual e municipal, 
visando assessorar Escolas, Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS) e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), visando levar 
o projeto a esses núcleos e promovendo a integração da comunidade nas atividades 
de revitalização de espaços públicos; 

XVII. Prestar atendimento na área da Saúde, no atendimento a crianças, adultos e idosos, 
através de iniciativas próprias ou em parceria com o poder público ou privado; 

XVIII. Prestar atendimento na área da Cultura e do Esporte, através de promoção de 
cursos, parcerias, oficinas e demais eventos que possam ser firmados entre o p 
público ou privado. 

Artigo 40 - INSTITUTO poderá ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembl 
Geral, disciplinará o seu funcionamento, mantendo seções e departamentos específicos. 

CAPÍTULO III 
DA SEDE 

Artigo 5°- O INSTITUTO tem secle'e-,foro na Avenida Santo A 
Funda, na cidade de Votorantim, Estado de Sao Paulo, C 
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CAPITULO IV 
DAS FILIAIS 

Artigo 6° - Visando à consecução de suas finalidades sociais e estatutárias, o INSTITUTO 
poderá criar e manter filiais, em todo o território nacional, as quais terão por escopo a 
mesma missão da matriz. 

Parágrafo Único - Por FILIAL, entende-se a unidade administrativa, de caráter assistencial, 
autorizada pela Assembleia Geral para auxiliar no exercício de atividades fins 
e meio, exercidas pela Associação Matriz. 

DOS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO E REQUISITOS PARA ADMISSÃO 

Artigo 7° - 0 INSTITUTO é constituído por número ilimitado de Associados, devidamente 
inscritos no Livro de Associados, desde que admitidos pela Assembleia Geral por meio de 
indicação da Diretoria Executive ou por, no minimo, 2 (dois) associados, observadas as 
previsões do Capitulo abaixo. 

Parágrafo Único - Toda e qualquer pessoa física ou jurídica, de bom conceito, idônea e de 
elevada moral, que apenas contribuir com o INSTITUTO, seja periodicamente ou não, não 
integrará a Associação como associado, não possuindo direito a voto. 

Artigo 8° - A qualidade de associado é intransmissível e o mesmo não possui qualquer 
direito sobre o patrimônio do INSTITUTO, independentemente de qualquer titulo ou 
pretexto, mesmo aqueles que tenham prestado contribuições voluntárias ao patrimônio da 
Associação. 

Artigo 9° - Os associados não respondem sequer subsidiariamente ou solidariamente pelos 
encargos e obrigações do INSTITUTO, exceto se houver excesso e/ou desvio de mandato. 

CAPÍTULO II 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Artigo 10 - Os associados classificam-se em: 

I. Associados Beneméritos: são aqueles reconhecidos pela Assembleia Geral, por 
proposta justificada da Diretoria Executiva, que tenham contribuído com a doação 
de valores significativos para o desenvolvimento do INSTITUTO ou que houverem 
prestado serviços relevantes para dignificar a Associação; 

II. Associados Efetivos - são aqueles que, interessad 
a aprovação da Assembleia Geral, estiverem di 
social do INSTITUTO, por meio de trabalho vol 
mensais, a serem estipuladas pela Diretoria. 
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CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Artigo 11 - São direitos dos Associados: 

I. Voto e voz nas Assembleias Gerais, desde que estejam em dia com suas obrigações 
sociais; 

II. Participar de todas das atividades do INSTITUTO; 
III. Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva todas as irregularidades que for em 

detectadas; 
IV. Visitar as dependências comuns do INSTITUTO sempre que desejar, salvo os 

lugares reservados a particulares e locais de gestão administrativa; 
V Desligar-se do quadro associativo a qualquer tempo, declarando-o por escrito à 

Diretoria Executiva; 
VI. Ser eleito para composição do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva do INSTITUTO, 

após ter participado por no mínimo 12 (doze) meses consecutivos da Associação e 
que esteja em dia com suas obrigações sociais; 

VII. Sugerir à Diretoria Executiva, por escrito, medidas ou providências que objetivem ao 
aperfeiçoamento operativo do INSTITUTO, bem como denunciar qualquer resolução 
que fira as normas estatutárias da Associação; 

VIII. Requerer a convocação de Assembleia e/ou reuniões para discutir propostas, desde 
que observado o quorum de 1/5 (um quinto) para tanto. 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 12- Sao deveres dos Associados: 

I. Comparecer as Assembleias Gerais para as quais forem convocados; 
II. Cumprir e fazer cumprir as determinações deste Estatuto e a disciplina prevista no 

Regimento Interno; - 
III. Acatar as decisões dos órgãos diretivos e deliberativos do INSTITUTO; 
IV. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do INSTITUTO; 
V. Não transmitir a qualquer titulo, sua qualidade de associado. 

CAPÍTULO V 
DA SUSPENSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

Artigo 13 - 0 associado que praticar ato prejudicial aos interesses ou ao bom nome do 
INSTITUTO estará sujeito, após rigorosa sindicância, conforme artigo 16 abaixo e a critério 
da Diretoria Executiva, as penalidades de advertência, suspensão ou ate mesmo exclusão 
do quadro social. 

Parágrafo Único: A exclusão de qualquer associado se d CO rm o disposto nos 
artigos 16 e 17 deste Estatuto Social. 
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Artigo 14 - Constituem motivos de advertência, suspensão do exercício de todos os 
direitos/função ou de exclusão dos associados, a critério da Diretoria Executiva: 

I. Infração ao Estatuto, normas internas e às decisões dos órgãos deliberativos do 
INSTITUTO; 
Utilização do nome do INSTITUTO para qualquer tipo de promoção pessoal, 
institucional e/ou prestar fiança ou aval, exceto nas situações apresentadas 
previamente e aprovadas pela Diretoria Executiva; 

III. Promover a discórdia nas dependências do INSTITUTO; 
IV. Provocar ou causar grave prejuízo moral ou material para o INSTITUTO; 
V. Quando o associado deixar de atender, injustificadamente, as convocações feitas 

pelos órgãos diretivos do INSTITUTO; 
VI. Prática e condenação por.qualquer crime doloso. 

Artigo 15 - Consumada a infração, a Diretoria Executiva baixará ato administrativo e 
permitirá a apresentação de defesa por parte do associado infrator, no prazo de 15 (quinze) 
dias da comunicação expressa do fato, levando-o para julgamento junto à maioria da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Referendada sua exclusão, ser-lhe-6 outorgado direito de recurso junto 
Assembleia Geral, no mesmo prazo previsto no Artigo 15, que deliberará sobre a 

exclusão. 

Artigo 16 - Aquele associado que for excluído do INSTITUTO, por qualquer que seja o 
motivo, ou, dela retirando-se, não tem direito a qualquer indenização, compensação ou 
remuneração pelos serviços a ela prestados. 

Artigo 17 - 0 pedido de Demissão Voluntária do Associado será realizado mediante oficio 
dirigido ao Presidente da Diretoria Executiva, sendo que, no caso de ocupação de cargos 
diretivos, a consumação de seu desligamento ocorrerá quando houver o deferimento do 
pedido pelo mesmo órgão. 

Artigo 18 - Todos os associados devem ter direitos iguais, mas a Assembleia Geral poderá 
instituir categorias com vantagens especiais, não havendo direitos ou obrigações 
reciprocas. 

DA DIREÇÃO 

CAPÍTULO 
ÓRGÃOS DIRETIVOS E FISCALI 

Artigo 19 - A CUSTÓDIA será regida pelos seguintes o 

I. Assembleia Geral; 
II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal. 
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CAPITULO II 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 20 - A Assembleia Geral, órgão máximo e soberano de governo do INSTITUTO, 
será constituída por todos os associados inscritos no quadro associativo e em pleno gozo 
de seus direitos e deveres estatutários, sendo todos de ilibada reputação e que tenham 
contribuído ininterruptamente com os objetivos sociais da Associação por, no mínimo, 01 
(um) ano. 

SEÇÃO I 
DA CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E COMPETÊNCIA. DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 21 - A Assembleia Geral é convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva e em 
sua ausência ou impedimento pelo seu substituto legal. 

Artigo 22 - Os associados serão convocados para as Assembleias Gerais com 
antecedência minima de 05 (cinco) dias, através de edital a ser fixado na sede da Entidade 
ou por qualquer meio de comunicação válido. 

Artigo 23 - Em caso de urgência e relevancia, o Presidente da Diretoria Executiva pode 
convocar a Assembleia Geral em prazo inferior ao estabelecido no artigo anterior, desde 
que o faça mediante carta registrada, correio eletrônico ou outra convocação eletrônica 
inequívoca. 

Artigo 24 - A Assembleia Geral será presidida por um dos Associados e realizar-se-á: 
I. ordinariamente, uma vez por ano, no mês de abril, e havendo algum tipo de 

impedimento será marcada para outro mês; 
II. extraordinariamente, quando convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 

Fiscal ou por requerimento de pelo menos 1/5 (um quinto) dos Associados, 
encaminhado à Diretoria Executiva com antecedência minima de 7 (sete) dias. 

Artigo 25- Compete privativamente à Assembleia Geral Ordinária: 
I. Eleger, no ato de sua instalação, dentre os Associados presentes, um Presidente e 

um Secretário para a condução dos trabalhos da Assembleia; 
II. Eleger e dar posse à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal; 
III. Examinar e aprovar o balanço patrimonial e financeiro anual, com parecer do 

Conselho Fiscal; 
IV. Autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, vender, emprestar, alienar, ou gravar bens 

imóveis da Entidade; 
V. Decidir sobre matérias de sua competência originária ou, em grau de recurso, sobre 

o que lhe for requerido; 
VI. Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno; 

VII. Aprovar a inclusão de novos associados. 

Artigo 26 - Compete privativamente à Assembleia Geral 
convocada para esse fim: 

I. Modificar, no todo ou em parte, o Estatuto Social 
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II. Decidir sobre a dissolução da Entidade, observando o disposto neste Estatuto 
quanto ao destino de seu patrimônio; 

Ill. Destituir a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou qualquer de seus membros. 

Parágrafo Primeiro: Nos casos de destituição da Diretoria Executiva por irregularidades 
cometidas, a Assembleia Geral poderá solicitar uma auditoria nas contas do INSTITUTO 
por empresa de reconhecida idoneidade e capacidade profissional, bem como fixará um 
prazo máximo 30 (trinta) dias para a nova eleição e nomeará uma comissão de 03 (três) 
membros para responder interinamente pelo INSTITUTO, durante o período entre a 
destituição e a nova eleição. 

Parágrafo Segundo - A destituição definitiva da Diretoria Executiva ou qualquer de seus 
membros apenas ocorrerá após o término do processo administrativo, especifico para 
apurar as irregularidades cometidas, cabendo aos Diretores Executivos o direito a ampla 
defesa. 

SEÇÃO II 
FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS 

Artigo 27 - A Assembleia Geral se instala, funciona e delibera validamente, em primeira 
convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados, e em segunda e última 
convocação, meia hora depois, com qualquer número, deliberando pela maioria simples 
dos associados presentes. 

Parágrafo Primeiro. Quando a Assembleia for convocada para alterar o Estatuto Social ou 
destituir administradores, a Assembleia Geral se instalará, funcionará e deliberará 
validamente, em primeira convocação com a maioria absoluta do número de associados e, 
em segunda e (Aim convocação, meia hora após, com 1/3 (um terço) de associados, 
deliberando pela maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Parágrafo Segundo. Fica assegurado ao Presidente da Assembleia o voto de desempate 
nas Assembleias Gerais, também designado por voto de qualidade. 

Parágrafo Terceiro. As atas das Assembleias Gerais são aprovadas ao término de cada 

reunião e assinadas pelo Presidente e pelo Secretário da Assembleia. 

CAPÍTULO Ill 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 28 - 0 INSTITUTO é dirigida e administrada por uma Di na ecutiva, escolhida 

dentre os Associados, árgão de coordenação e execução as atividad s da Associação, 

eleita pela Assembleia Geral, de acordo com o artigo 2 , inciso II, par um período de 04 

(quatro) anos, permitida a reeleição no mesmo carg e, assim consti ida: 

Diretor Presidente; 
II. Vice Diretor Presidente; 

III. Diretor Administrativo e Financeiro; 
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IV. Vice Diretor Administrativo e Financeiro. 

Parágrafo Primeiro: No caso de impedimento, ausência ou vaga do Diretor Presidente, este 
será substituído pelo Vice Diretor Presidente. 

Parágrafo Segundo: Aplica-se a exceção ao cargo de Diretor Presidente, em que não há 
limite para reeleição e permanência no cargo. 

SEÇÃO I 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 29 - Compete à Diretoria Executiva: 
I Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as decisões da Assembleia 

Geral e as deliberações do Conselho Fiscal tomadas em reunião; 
II. Propor sobre a aceitação de novos associados efetivos e comunicar à Assembleia 

Geral, sempre que houver a necessidade de penalidade aos mesmos, respeitadas 
as normas constantes deste Estatuto e do Regimento Interno; 

Ill. Propor alteração do Estatuto Social e do Regimento Interno do INSTITUTO, 
observando as normas estatuárias e a legislação aplicável em vigor; 

IV. Celebrar convênios, termo de fomento, termo de colaboração ou contratos de 
natureza técnica e financeira, com Entidades públicas ou privadas, nacionais e 
internacionais, e firmar contratos ou convênios de prestação de serviço com 
quaisquer interessados, segundo as necessidades do INSTITUTO; 

V. Admitir, nomear, demitir, exonerar, promover, transferir, contratar pessoal de 
natureza técnica e administrativa; 

VI. Abrir e fechar filiais, departamentos e setores de atividades; 
VII. Promover a obtenção de recursos financeiros necessários O' manutenção do 

INSTITUTO estabelecendo forma e espécie das iniciativas; 
VIII. Dirigir e administrar o INSTITUTO, obedecidas As diretrizes fixadas pela Assembleia 

Geral; 
IX. Publicar anualmente o balanço financeiro e patrimonial da Associação; 
X. Apresentar mensalmente os resultados financeiros, administrativos e técnicos para 

instruir o Conselho Fiscal e no final do ano apresentar relatório do exercício; 
XI. Deliberar sobre assuntos administrativos de interesse do INSTITUTO; 

XII. Resolver os casos omissos deste estatuto. 

Artigo 30 - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente, uma vez a cada 3 (três) meses 
e, extraordinariamente, sempre que for necessário, sempre que convocados todos os se 
membros, independentemente do número de Diretores presentes à reunião. 

Artigo 31 - Compete ao Diretor Presidente: 
I. Cumprir e fazer cumprir o estatuto social, adotando formas participativas de governo 

com base no diálogo e entendimento mútuo; 
Convocar as reuniões da Diretoria Executiva e as Asse ias; 

III. Representar o INSTITUTO ativa e passivamente, e fora dele, perante 
árgdos públicos, administrativos, particulares, as suas relações com 
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IV. Realizar a filiação do INSTITUTO a instituições ou organizações congêneres e a 
celebração de contratos, convênios, termos de parcerias ou de colaboração, termos 
de fomento e termos de cooperação com outras instituições públicas ou privadas; 

V. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, sem necessidade de aprovação 
prévia de outro membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal; 

VI. Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir à aprovação da Diretoria 
Executiva; 

VII. Constituir procuradores com poderes específicos e prazo determinado; 
VIII. Contratar técnicos e prestadores de serviços, quando necessitar, para patrocinar os 

interesses do INSTITUTO, ajustando os honorários profissionais; 
IX. Exercer o voto de qualidade; 
X. Aceitar contribuições de terceiros, desde que sejam a titulo não oneroso, tanto 

proveniente de pessoas, organizações nacionais, como internacionais; 
XI. Decidir sobre a aplicação de recursos excedentes visando obter receitas 

extraordinárias para o INSTITUTO. 

Artigo 32 - 0 Diretor Presidente exerce seu mandato até a posse de seu sucessor, ainda 
que vencido o seu prazo. 

Artigo 33 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
I. Substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
II. Auxiliar o Diretor Presidente no desempenho de suas funções. 

Artigo 34- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
I. Secretariar as atas das reuniões da Diretoria Executiva; 
II. Fazer o expediente da correspondência epistolar, avisos, circulares e lavrar as atas 

das reuniões da Diretoria Executiva; 
III. Cuidar do livro ou fichas de registro de associados e voluntários; 
IV. Manter em ordem todos os serviços próprios e peculiares da secretaria; 
V. Assessorar o Diretor Presidente, convênios, termos de parcerias ou de colaboração, 

termos de cooperação com outras instituições públicas ou privadas; 
VI. Supervisionar e coordenar, junto com o Diretor Presidente, as atividades de caráter 

financeiro do INSTITUTO; 
VII. Orientar o Diretor Presidente sobre a aplicação de recursos excedentes visando 

obter receitas extraordinárias para o INSTITUTO; 
VIII. Analisar, juntamente com o Diretor Presidente, a prestação de contas anual do 

INSTITUTO e, caso haja irregularidades, comunicá-las imediatamente à Diretoria 

Executiva para as providências pertinentes; 
IX. Zelar e supervisionar o patrimônio financeiro e econômico do INSTITUTO; 

X. Receber e ter em depósitos todos os valores que forem arrecadados, em cont 

bancária determinada pela Diretoria Executiva; 
Xl. Supervisionar os serviços de cobrança; 
XII. Manter sistema de dados para prestação de contas e sistema de estoque de 

almoxarifado; 
XIII. Manter sistema de cadastro de bens mov imóveis do INSTITUTO, 

estabelecendo as variações patrimoniais; 
XIV. Encaminhar ao setor contábil toda document 
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XV. Exercer, mensalmente, o acompanhamento e encaminhar ao Diretor Presidente o 
fluxo de caixa; 

XVI. Preparar a prestação de contas especificas para órgãos públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais, que financiem atividades institucionais ou especificas 
do INSTITUTO; 

XVII. Apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva o balancete, bem como, na época 
própria, o balanço anual. 

Artigo 35 - Compete ao Vice Diretor Administrativo e Financeiro: 
I. Substituir o Diretor Administrativo e Financeiro em suas ausências ou impedimentos; 
II. Auxiliar o Diretor Administrativo e Financeiro no desempenho de suas funções. 

SEÇÃO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 36 — 0 INSTITUTO não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, a qualquer titulo ou pretexto, aos membros da Diretoria 
Executiva ou de qualquer outro órgão da Associação. 

Artigo 37 - Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Presidente, o Vice 
Presidente deve convocar Assembleia Geral Eletiva, no prazo de 60 (sessenta) dias da data 
da declaração do óbito, renúncia ou impedimento. 

Parágrafo Único - 0 Vice Presidente poderá manter-se na Presidência até que se complete 
o período que falta para o fim do mandato, no caso de restar apenas 6 (seis) meses para o 
término do mandato. 

Artigo 38 - A forma de eleição da Diretoria Executiva poderá ser por aclamação, indicação 
pela Assembleia, votação secreta ou outras formas a critério da Assembleia Geral. 

Artigo 39 - A prestação de serviços a titulo gratuito será disciplinada pela Diretoria 
Executiva, a quem caberá realizar o controle das assinaturas dos "Contratos de 
Voluntariado" e/ou "Termos de Voluntariado", de acordo com as formas prescritas na Lei. 

Artigo 40 - Ë expressamente vedado aos membros da Diretoria Executiva prestar aval ou 

fiança em nome do INSTITUTO a favor de terceiros. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 41 - 0 Conselho Fiscal, órgão dotado de atribuição 
de desempenho financeiro e contábil e sobre as opera 
composto por 3 (três) conselheiros, associados, elei 
proposta da Diretoria Executiva. 
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Parágrafo Primeiro - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 04 (quatro) anos, 
na mesma assembleia em que elege a Diretoria Executiva, podendo seus membros ser 
reeleitos uma vez no referido cargo. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal permanecem no exercício de 
seus cargos até a posse do novo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Terceiro - Sera promovido um sorteio entre eles, por iniciativa da Diretoria 
Executiva, para eleger entre os três, o seu presidente, sendo este o coordenador do grupo. 

Artigo 42 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Exarar parecer conclusivo sobre o balanço de contas anual do INSTITUTO, a partir 
da documentação encaminhada pela Diretoria Executiva, podendo solicitar as 
informações complementares que julgarem necessárias ou úteis a sua deliberação; 

II. Fornecer pareceres sobre a gestão do INSTITUTO, quando solicitado pela 
Assembleia Geral; 

Ill. Emitir parecer a Diretoria Executiva, quando necessário, sobre as contas de verbas 
recebidas de particulares e órgãos públicos; 

IV. Escriturar suas atividades em livro de ata próprio, bem como examinar os livros de 
escrituração do INSTITUTO; 

V. Requerer a convocação de Assembleia Extraordinária, no caso de ma gestão dos 
recursos do INSTITUTO pela Diretoria Executiva; 

VI. Presidir procedimento administrativo, determinado pela Assembleia, quando houver 
ma administração de recursos ou bens, motivado por qualquer membro da Diretoria 
Executiva. 

Artigo 43 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-d, ordinariamente, a cada 06 (seis) meses, e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do presidente ou por 
solicitação simultânea dos outros membros. 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DAS FONTES DE RECURSOS 

CAPÍTULO I 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 44 - É constituído o patrimônio social do INSTITUTO, por todos os bens móveis e 
imóveis de sua propriedade, e por todos aqueles que vierem a adquirir, assim como, por 
todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir. 

Parágrafo Único: 0 INSTITUTO poderá receber doações, legado 
contribuições de associados, e outros atos lícitos de liberalid 
terceiros, destinados à formação e ampliação de seu pat( 
trabalhos específicos. 

CAPÍTULO II 
RECEITAS, DESPESAS E PATRI 
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SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 45 — 0 INSTITUTO tem fins não econômicos e não recebem seus conselheiros, 
associados, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos. 

Parágrafo Único. A exigência a que se refere este artigo não impede: 
I. a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vinculo empregaticio ou 

de prestação de serviço; 
II. a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para o 
teto da remuneração de servidores do Poder Executivo Federal. 

Artigo 46 - 0 disposto no Artigo 45, Parágrafo Único, não impede a remuneração da pessoa 
do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vinculo estatutário e 
empregaticio, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. 

Artigo 47 - 0 orçamento anual deverá ser elaborado tendo em vista a projeção da 
arrecadação no exercício de execução, com as despesas agrupadas por rubricas nominais 
e com os respectivos indices percentuais de receita a serem aplicados a cada rubrica. 

CAPÍTULO Ill 
DOS RECURSOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Artigo 48 - Os recursos econômico-financeiros serão provenientes: 

I - Receitas Públicas, tais como: 
a) Provenientes de contratos, convênios, termos de parceria ou de colaboração, termo de 

fomento e termo de colaboração; 
b) Auxílios, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estado, 

Município ou autarquias; 
c) Captação de incentivos e renúncias fiscais. 

II - Receitas Privadas, tais como: 
a) Anuidades, patrocínios e contribuições recebidas de pessoas físicas e jurídicas ou 

outras rendas em seu favor constituídas por terceiros; 
b) Usufrutos, legados, heranças, doações, dotações e recursos nacionais e estrangeiro 

que lhe forem conferidos; 
c) Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 
d) Rendimentos decorrentes de juros bancários, tit tras receitas 

financeiras de sua propriedade. 
e) Convênios celebrados com instituições privadas, eiras; 

Ill Receitas de PrograomFar siAdLeDEGReErGalçsrãRoodcewriLen , 
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a) 

b) 

C) 
d) 
e) 

Receitas decorrentes da venda de bens e serviços em geral, decorrentes de atividade 
meio, como: administração de programas sociais privados; 
Eventos em geral, como, atividades culturais e de arte, festas, jantares, projetos e 
workshops; 
Publicação de livros, catálogos, manuais, folhetos; 
Venda de obras de artes e artesanatos; 
Atividades de preservação do meio ambiente, palestras e conferências educativas. 

Artigo 49 - 0 INSTITUTO não aceitará contribuições ou quaisquer outras rendas, de 
caráter regular ou ocasional, que sejam condicionadas a compromisso ou contrapartida 
incompatível com os princípios, finalidades e objetivos previstos no seu Estatuto. 

Artigo 50 - A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos no Artigo 48 serão 
integralmente aplicados na consecução de suas finalidades institucionais, dentro do 
Território Nacional. 

Artigo 51 - 0 INSTITUTO aplica o eventual resultado operacional constatado em seus 
registros contábeis, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, 
dentro do Território Nacional. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Artigo 62 - O Exercício Social e Fiscal do INSTITUTO iniciará em 10 de janeiro e se 
encerrará em 31 de dezembro de cada ano, sendo que até 30 de abril do ano subsequente 
será levantado e encerrado o Balanço Patrimonial, acompanhado das respectivas 
Demonstrações Contábeis, derivadas do exercício anterior, para apreciação e aprovação 
da Assembleia Geral, bem como será apresentado o Programa de Atividades para o 
exercício seguinte. 

Artigo 53 - 0 INSTITUTO mantém a escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, 
desembolsos e mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais 
que asseguram a sua exatidão e de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Parágrafo Único: Em suas normas de prestação de contas sociais o INSTITUTO observa 
os seguintes requisitos: 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

II. A publicidade, por meio do seu site e/ou por publicaç 
circulação no município, no encerramento do exer 
atividades e demonstrações financeiras da en 
negativas de débitos com a Previdência Social e 
de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 54 — 0 INSTITUTO não distribui, entre os seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou liquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o exercício de suas atividades, por qualquer forma ou titulo, em razão de competências, 
funções ou atividades que lhes são atribuidos neste Estatuto Social. 

Artigo 55 - O INSTITUTO poderá ser dissolvida ou extinta pela vontade expressa de 3/4 
(três quartos) dos associados presentes em Assembleia Geral especialmente convocada 
para esse fim, caso não concretize seus objetivos sociais ou se estes se tornarem 
inexequíveis a juizo da maioria dos associados. 

Artigo 56 — Em caso de dissolução, seu patrimônio entrará em liquidação, revertendo todos 
os seus bens e direitos à organização ou às organizações da sociedade civil de interesse 
público de propósito assemelhados, com personalidade jurídica comprovada, com sede e 
atividade preponderante nesta cidade, devidamente registrada nos órgãos públicos 
competentes, e que atenda s condições para gozo de imunidades tributárias, e 
devidamente certificada como Entidade Beneficente de Assistência Social, de acordo com 
a Lei n° 13.019/2014 e também nos termos da Lei Complementar n° 187/2021. 

Artigo 57 - 0 presente Estatuto Social entra em vigor na data de seu registro no Cartório 
competente. 

Artigo 58 - Fica eleito o foro da Comarca de Votorantim, Estado de Sao Paulo, para dirimir 
as questões decorrentes do presente Estatuto. 

Votoranti de julho de 2023. 

Elto da Silva 
tário 
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41J-11-1-0-  • 
Jailton Tavares de Melo 

Presidente 

Advogado 
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\ ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° -521.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antbnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade & regime conforme 

estatuto, sob as normas de organizagéo interna que prevejam, expressamente: 

1. objetivos voltados a promogao de atividades e finalidades de relevancia publica 

e social; 

2. que, em caso de dissolugdo da entidade, o respectivo patriménio liquido seja 

transferido a outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos 

legais e cujo objetivo social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta. 

3. escrituragéo de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

7/ 
| 5T 

/ " Jailton Tavares de Melo E 
Presidente 
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Protocolo 
n° 4582 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente, ficam convocados os membros do Instituto dos 

Filhos Misericordiosos da Cruz, CNPJ 07.452.800/0001-92, para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará 

no dia 31 de julho de 2023, na Avenida Santo Antonio n° 150 CA, 

Barra Funda, Votorantim SP, em primeira chamada às 17 horas, em 

segunda chamada às A7 horas e 30 minutos, nos termos do 

estatuto em vigor, para deliberarem quanto à ALTERAÇÃO 

PARCIAL DO ESTATUTO SOCIAL da Entidade. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOA JURIDIC o MARCA 
DE VOTORA P 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

CNPJ 07.452.800/0001-92 
Protocolo 

n° 4582 

Aos 31 de julho de 2023, em segunda chamada As 17h30, atendendo ao Edital de 
Convocação de 01/07/2023, devidamente afixado na sede social, na Avenida Santo 
Antônio n° 150-CA Barra Funda, Votorantim SP CEP 18114-345, reuniram-se associados, 
com presenças devidamente registradas na presente Ata, nos termos do Estatuto em 
vigor, para deliberarem quanto A seguinte pauta: A) ALTERAÇÃO PARCIAL DO 
ESTATUTO SOCIAL do Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz. Assumiu a direção 
dos trabalhos, conforme o disposto no Estatuto Social vigente, o Senhor JaiIton Tavares 
de Melo, Presidente da Diretoria Executiva, que escolheu a mim, Elton Fagner da Silva, 
para secretariá-lo. Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, o 
Senhor Presidente declarou regularmente instalada A Assembleia Geral Ordinária, e 
dando atendimento A ordem do dia, iniciou o item A da pauta; Foram apresentadas aos 
presentes a alteração parcial do Estatuto Social do Instituto dos Filhos Misericordiosos da 
Cruz, em especial os artigos 100, 28, 29, 30, 34, 41,45, 46 e 57, que após discussão, foi 
aprovada as alterações por unanimidade. 
Finalmente, o Senhor Presidente passou a palavra para quem quisesse se manifestar, e 
na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos 
e deu por encerrada a Assembleia Geral, determinando a mim, Elton Fagner da Silva, que 
servi como Secretário que lavrasse a presente Ata e levasse a registro junto aos órgãos 
públicos competentes, para surtir os efeitos jurídicos necessários. Esta segue assinada 
por mim e pelo Senhor Presidente, como sinal de sua aprovação. OFICIAL DE REGISTRO IVIL DE 
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ATA RETIFICADORA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

CNPJ 07.452.800/0001-92 

Protocolo 
n° 4582 

Na ata da Assembleia Geral Extraordinária, constou o erro material (de digitação) "Ata 
de Assembleia Geral Ordinária", onde deve-se ler: Assembleia Geral Extraordinária, 
fazendo surtir os efeitos estatutários legais. 

Votoranti 3 de janeiro de 2024. 

ti 
Eito F:gner da Silva 

"ecretário 
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Jailton Tavares de Melo 
Presidente 
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Protocolo 
n° 4582 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

CNPJ 07.452.800/0001-92 

DATA DA REUNIÃO: 31/07/2023 
HORÁRIO: l a CONVOCAÇÃO AS 17h00. 

2a CONVOCAÇÃO As 17h30. 
LOCAL: Av. Santo Antonio n° 150 CA Barra Funda Votorantirn SP CEP 18114-345. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

CARGO A SINATAli
1 .cliS -11.419110.1.0A i 

cr1 , 1\51. 
11.1.11 0 I 

JAILTON TAVARES DE MELO 
Diretor-Presidente 0111 

LUZIA HILÁRIO CONSERVANI 
Diretor Vice-Presidente 

. 

JOSINEIDE TAVARES DE MELO 
Diretor Administrativo-Financeiro akÍGO194 • 

MARIA DO CARMO CLEIS DE ARRUDA 
Vice-Diretor Administrativo

CONSELHO FISCAL 

CARGO ASSINATURA 
LUCAS BASSO DO REGO 

Conselheiro Fiscal 44 4 01440 Oh 1 
LUCIANA APARECIDA CONSERVANI 

Conselheiro Fiscal
ANDRESA LIMA DE CAMARGO 

Conselheiro Fiscal if i'i t,t , 

DEMAIS MEMBROS 
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ntone o) erera  ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

CNPJ 07.452.800/0001-92 

Aos 01 de julho de 2023, em segunda chamada as 15h30, atendendo ao Edital de 

Convocagdo de 01/06/2023, devidamente afixado na sede social, na Avenida Santo 
Anténio n° 150-CA Barra Funda, Votorantim SP CEP 18114-345, reuniram-se associados, 

com presengas devidamente registradas na presente Ata, nos termos do Estatuto em 

vigor, para deliberarem quanto a seguinte pauta: A) ELEICAO DOS MEMBROS DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. Assumiu a diregdo dos trabalhos, conforme o 
disposto no Estatuto Social vigente, o Senhor Jailton Tavares de Melo, Presidente da 
Diretoria Executiva, que escolheu a mim, Elton Fagner da Silva, para secretaria-lo. Ap6s 
constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, o Senhor Presidente declarou 
regularmente instalada a Assembleia Geral Ordinaria, e dando atendimento a ordem do 
dia, iniciou o item A da pauta; Foram apresentados aos presentes os cargos e atribuigées 
que compete a cada um deles. O Presidente esclareceu sobre as fungdes de cada um 
deles, em seguida, os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos. 
Conhecidos os candidatos, a Assembleia entrou em deliberagéo pelo tempo necessério 
para debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguido 
da contagem dos votos, presenciada por todos. O resultado foi apresentado pelo Senhor 
Presidente tendo sido os cargos preenchidos da seguinte forma: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Diretor-Presidente — JAILTON TAVARES DE MELO, brasileiro, 

residente 

Diretor Vice-Presidente — LUZIA HILARIO CONSERVANI, brasileira 
residente 
RG658 , CPF 872.538)} 

Diretor Administrativo e Financeiro — JOSINEIDE TAVARES DE MELO, brasileira, 

I rcsidente 
I CEP . RG [ 474.493 CPF 136.488 1} 
Vice-Diretor Administrativo e Financeiro — IA DO CARMO CLEIS DE ARRUDA, 
brasileira, residente 

SEE e BEton g g 
CONSELHO FISCAL : 
Conselheiro Fiscal -— LUCAS BASSO DO REGO, brasileiro, 

I CEP I RGIscs 694l cPFIo75.7 18|l 
Conselheiro Fiscal - LUCIANA APARECIDA CONSERVANI, brasileira, 

residente 

RGIIl726.648] CPF lll:06.283 
Conselheiro Fiscal - ANDRESA LIMA DE CAMARGO, brasileira 

residente 

CEP 

Concluidos os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o mandato dos novos 
membros tera seu inicio em 31 de julho de 2023 e término em 30 de julho de 2027, 
ficando os eleitos, desde ja, convocados para a solenidade de posse, que-sg realiza no 

3 do Instituto mesmo dia 31 de julho de 2023, quando também se da a prestagéo de g6



até a presente data e transferência da documentação. Finalmente, o Senhor Presidente 

passou a palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto e nada 

mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia 

Geral, determinando a mim, Elton Fagner da Silva, que servi como Secretário que lavrasse 

a presente Ata e levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes, para surtir os 

efeitos jurídicos necessários. Esta segue assinada por mim e pelo Senhor Presidente, 

como sinal de sua aprovação. 

Votorantim, f 1 de julho de 2023. 

ner da Silva 
a Assembleia 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE VOTORANTIM - SI' 
Rua Paula Ney, 109, Centro, Votorantim - SP 

Fone: (015) 3353-7700 
CERTIFICO, em atendimento ao Protocolo n° 00004415, de 13/07/2023, que o documento 
anexo, no total de 12 páginas, por mim rubricadas, foi registrado com seus documentos e 
cópias autenticadas anexos, nesta data, sob n°00002691, em 28 de julho de 2023. 0 referido 
é verdade e dou fé. 

Oficial:R$107,25 
Estado: R$ 30,55 
Sec.Faz: R$ 20,88 
Reg. Civil: RS 5,66 
Trib. Just.: R$ 7,34 

MP: R$ 5,16 
ISS: R$ 2,13 
Total: RS 178,97 



Protocolo 
n° 4415 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 
CNPJ 07.452.800/0001-92 

DATA DA REUNIÃO: 01/07/2023 
HORÁRIO: l a CONVOCAÇÃO AkS 15h00. 

CONVOCAÇÃO AS 15h30. 
LOCAL: Av. Santo Antonio n° 150 CA Barra Funda Votorantim SP CEP 18114-345. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

CARGO 
JAILTON TAVARES DE MELO 

Diretor-Presidente 
LUZIA HILÁRIO CONSERVANI 

Diretor Vice-Presidente 
JOSINEIDE TAVARES DE MELO 

Diretor Administrativo-Financeiro 
MARIA DO CARMO CLEIS DE ARRUDA 

Vice-Diretor Administrativo 

ASSINATURA 

io, 12Àe

CONSELHO FISCAL 

CARGO 
LUCAS BASSO DO REGO 

Conselheiro Fiscal 

x a :SZZJRA w 

04 
LUCIANA APARECIDA CONSERVANI 

Conselheiro Fiscal 
to 

47
, +r....Aut,t. Gery...).A.e...: 

ANDRESA LIMA DE CAMARGO 
Conselheiro Fiscal op400 

Animal IIItr• nrotieerp." wt. --LX KtUIJI KV UVIL Lit: 
PESSOA JURIDIC DA COMARCA 
DE VOTO  - •SP 

Aatit 
pe Pereira 

- Autorizado 



PPI Ut rwordea-DADN I IP LIt PU.212A 

Aguas de 

Votorantim 

CONTA FP: VeNaNIINTO1 VIA 

Aguas d•Votoranlim 5 A 
Av Revartndo /5E4 Mammal da ConEs4s5o. 1553 
. -Funops 
:CP 1.11 IPP3 
GNP/ 11192319,6001 67 
insms. Est... 717 232 9S4,111 

ItIFERNICIM 

No DA LIGAÇA.0: 
0500035734 - 1 

RoTrotriA0 kI13.0051.1.165 
DMA De EfussAo: 

AVISO DE DEBITO 
Prezado cliente, verificamos em nossos registros que não constam débitos até 
26/12/2023. 

5010724 

Nome/AAA° SOCIAL: 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

08/01/2024 20

ammo° oA Lasowlko 

AV. SANTO ANTONIO 150 CA — B. FUNDA - VOTORANTIM 18114345 

CoRDLENDND: 5 1 1.1k/ramotro: 

Y17AA0002839 
-------

ASAI 
ANTERIOR Lin Mum. 

149 151 

CPR/CIIRD 

07452800000192 

ISTÕRICO DE CONSUMO 

LAITURAI annuli:" Avon 

20/11/2023 20/12/2023 

PREP. PROA LEITURA 

INICRIDECIESTADUAL/MUNICIPAL 

TIPO DE ENTREGAI 

20/01/2024 LOJA 
CATCGORIA/M• ECONOMIAS 

DOS. COM. [NO. 1, 013. 

0 0 0 1 

INFORMAÇÕES SOBRE o FATURAMENTO DO CONSUMO 

R . DIAS DIAS Comm* N' 
CONSUMO MEOW() CREDITO PIPA RESIDUAL 

CONSUMO 
FATURADO (,I E) 

WO DE PATURAIMINTO 

11/2023 10 31 30 2 o o o 10 MINIMO 
10/2023 
09/2023 

11 
23 

30 
30 PARA USO DE CATEGORIA MIS TA 

08/2023 10 31 
07/2023 14 30 CATEGORIA SIMKO VALOR 

06/2023 10 30 
05/2023 10 31 
04/2023 10 30 
03/2023 10 30 
02/2023 10 31 
01/2023 10 30 
12/2022 10 30 

.ISCRIMINACAO DO FATURAMENTO 
EADEDRNARAo 00 00501(0 VALOR FATunwoo (14) 

AGUA 70,50 

ESGOTO 56,40 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 1/1 5,45 

RETENCE0 
DE TRIBUTOS (RE) 

0,00 

TOTAL A Paean (1t$): 

132,35 
7:onforme Lei n' 12.741/12 informamos a carga tributária incidente sobra valor dos serviços de: 

ESPAÇO PARA MENSAGEM 
CONFORME RESOLUCAO ARES-PCJ N 501, DE 29 DE JUNHO DE 2023, A 
TARIFA TERA REAJUSTE A PARTIR DA PROXIMA REFERENCIA (08/2023), 
ONDE PODERA SER CONSULTADAATRAVES DO NOSSO SITE. 

CONSUMIDOR RESIDENCIAL CADASTRADO NO CADUNICO E COM RENDA MENSAL 
DE ATE MEIO SALARIO MINIMO POR PESSOA, CADASTRE-SE NA TARIFA 
PARA TER DIREITO AO BENEFICIO. PROCURE NOSSOS CANAIS DE 
SOLICITANTE: THEODORO 
SANTO ANTONIO, AVN. 150 MOSTEIRO 
BARRA FUNDA VOTORAN11M SP 18114345 

IDENTIFICADOR DE DEBITO AUTOMÁTICO 6,03,335734_0 

NFORMACÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA 

41"." " AI" Lacmi" T° ETA VOTEX 

6,70% 

• •Irsclurrlo no, rE.P•41, 40% 40 vr6s37 

PAAAPIETROS hum., Guam Name. Coit EN CAPIFORPM 
TarAn 

511001.0 

AMOSTRAS OODIDAS (who 10 10 10 10 10 10 10 

Amorous REALIZADAS 10 10 10 10 10 10 10 

VOL. MEMOS DrrecrADos 0,75 1,55 0,37 1,20 6,95 o o 
.Arsaio Pow. ON/DIE 0.e11/21 0,2 • SA mo/L s • T." LOLS- Puomtles OpulaPto• 

°""" 46" ANALISES REALIZADAS NO PERIODO DE 01 A 30.11.2023. 

WM DE FORNECINIENE0 DE AGUA 

12/2023 20/12/2023 

A6 Noverendo .16 Posnoel da (9.01140. 1593 

r  r Votorantim 
CNN: 1•492.03,/0001 62 
mu,. W.W.I:717.2)2.954.117 

CURTIN°, 

OUT. DR ENIssio: 

Ague.d•Valarentim 

Aguas de 

5010724 

20/12/2023 

REPEREPICIM 

VENCIMENTO: 

12/2 

08 

VIA DO CLIENT! 

AUTENTICAÇÃO PECAN., NO VERSO 

DA SOA 0: 

0500035734 - 1 

Nota Fisc 4 paga em 08/01/2024 

Tam A Poem (0O)2 

132,35 

DISQUE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - 180 

Ai," ARES PCJ 

ESTA CONCESSIONÁRIA E REGULADA PE LA ARES-PO 
Canais de atenclIment0, 0800 77 11445 

ouvidoria@arespcj.com.br 
WhatsApp (19) 99954-2370 

Nossos Canais de 

Relacionamento têm 

tudo para você ndo 

precisar sair de casa 

Whatsa pp 1599849-7253 

0 www.aguasdevotorantim.com.br 

0 0800 797 0422 

le Ouvidoria 

LOJA DE ATENDIMENTO 

Rua Eduardo Prado, 98 
Centro - Votorantim 

18110-090 

Qualidade e transpar -encia para o cliente. Isso é da nossa conta. 

Para manter a qualidade da água fornecida por Aguas de Votorantim, 
limpe a caixa d'água e a cisterna a cada seis meses. 

Não detectamos quaisquer anomalias no manancial. Se observar qualquer 

alteração na qualidade da água recebida, entre em contato conosco. Relatórios 

completos sobre a qualidade da aqua podem ser obtidos em nosssÇ anais de 

relacionamento. 

DESCRIÇÃO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA 

Fluoreto - Produto quimico adicionado a Agua para auxiliar na prevenção de caries. 

Cloro - Produto quimico adicionado à aqua para desinfecção e eliminação de bactérias. 

Turbidez - Caracteristica que mede o grau de transparéncia da Agua. 

Cor - Caracteristica que mede o grau de coloração natural da aqua. 

Potencial Hidrogenitinico (pH) - Indicador de grau de neutralidade, acidez e alcalinidade da Aqua. 

Coliformes totais - Indicador que mede a quantidade de bactérias naturais. 

Escherichia coil - Indicador que mede a quantidade de bactérias de origem animal. 



• 
Nome do Contrtiuirite 

Número do CNI1J/CPF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOtORANTIM 
SECRETARIA DE FINANCAS 

CADASTRO FISCAL 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 
07.452.800/0001-92 Inscr Estadual/RG 

Estabelecido ti SANTO ANTONIO - AV N° 150 
CASA A - BARRA FUNDA - VOTORANTIM - CEP: 181 14-345 

NUMERO DA INSCRIÇÃO 

14917 

Ramo de Atividade SERV. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO E EDUCAÇÃO INFANTIL, MÉDIO, SUPERIO 
PÓS GRADUAÇÃO, NÍVEL TÉCNICO E TECNOLOGICO. LEI 1602/01 ARTIGO 19I -A INCISb 

Data da Abertura Data da l'Emissito Licenciamento: 

8/8/2005 81812005 
Processo N° PR 3260,2005 
Viabilidade N° 254/2005 

Db 

SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO 

Data Validade li 

Taixeira 
,tra R. Carsarg°„ o 

Chefs adastro Fiscal 

LOCAL DE FUNCIONAMENTO 

dos Sarno! 
pratjo 

F cionario 

Horbio de Funakmannat 

08:00- 18:00 

Voce e nosso contribuinte a partir da data de sua inserido. l'Ao importante quanto a inscrido C o cancelamento no encerramento de suas atividades. Isso 
muito stria, evitando aborrecimentos com o lançamento e a cobrança de Issas e ou impostos. Fm caso de perda. extravio ou inutilizaçio deste 

documento fiscal. drverg ser observado o disposto na legislado municipal. em especial o Decreto no 3333/04, art. I (publicaçâo do extravio em jornal de 
circulaglio local) 

Docamento emitido em: 9/2/2018 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 
CNPJ: 07.452.800/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 05:52:22 do dia 16/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2024. 
Código de controle da certidão: 3A3E.0BAA.E966.7584 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de Sao Paulo 

CNPJ: 07.452.800/0001-92 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sao 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Val idade 

24010874148-41 

22/01/2024 17:09:55 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Diretoria de Fiscalização Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 0000022/2024 

TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

Nome/Razão Social: INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

CPF/CNPJ: 07452800000192 

Inscrição Municipal: 14917 

Local do Estabelecimento ou Domicilio Fiscal: 

AVENIDA SANTO ANTONIO 150 

CASA A BARRA FUNDA VOTORANTIM SP 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome, relativas a tributos, inscritos ou não em Divida Ativa, de competência do Poder Público Municipal de 
Votorantim. 
Esta certidão, válida apenas para a inscrição acima informada, refere-se exclusivamente à situação do sujeito 
passivo no âmbito municipal, não abrangendo, por lei, a terceiros. Refere-se, ainda, exclusivamente a tributos 
mobiliários (ISS e Taxas do Poder de Policia), não abrangendo demais exações, mesmo que de competência do 
Município de Votorantim. 

A aceitação da certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no "site" oficial da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Votorantim através do link www.sefvotorantim.sp.gov.br, na opção: Serviços 
On Line e em Cadastro Fiscal, Consultar Documentos Emitidos. 

Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal - CTM (Lei n° 1602/01 e alterações), arts. 303 a 305, no 
Decreto n° 4081/10, o art. 10 e "caput" e p.ú. do art. 30, bem como no art. 3° da Lei 2379/2013. 

Válida até 08/03/2024 

Código de controle da certidão: YJLMKRH8B4BCFKBODVS90Q== 

Certidão emitida gratuitamente através da internet ern 08/01/2024 ás 13:08:03 horário de Brasilia. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/01/2024, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CAIXA ECON6M ,A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.452.800/0001-92 

Razão 
Social: 

Endereço: AV SANTO ANTONIO 150 CA/ BARRA FUNDA! VOTORANTIM / SP / 
18114-334 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificação Número: 2024011400514123634859 

Informação obtida em 22/01/2024 14:10:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER jODICIARIC 
JUSTIQA DO TRABAIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.452.800/0001-92 

Certidão n°: 5148626/2024 

Expedição: 22/01/2024, as 14:12:17 

Validade: 20/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ (MuaRn E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.452.800/0001-92, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulo •ue, 

disposição legal, contiver força executiva. 

L • 



TERMO DE COLABORACAQ 

(Processo n® 26.267/2021) 

O Municipio de Sorocaba, doravante denominado MUNICIPIO, Inscrito no CNPI/MF sob o n® 

46.634.044/0001-74, neste ato representado neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr- 

RODRIGO MAGANHATO, portador do RG [JJ}294.758llle inscrita no cPF sob o [Jff24.015 ]l e 
seu Secretdric Municipal de Educagdo, Sr. MARCIO BORTOLLI CARRARA; portador do RG 

l270.258 e inscrito no CPF sob o JJJJ321.628 e 2 Organizactio da Sociedade Cvit instituto 

dos Filhos Misericordiosos da Cruz, doravante denominada INSTITUICAO, inscrita no CNPJ sob o n® 

07.452.800/0001-92 € com sede na Avenida Santo Antonio, 150, Barra Funda, Votorantim, e neste 

ato representada pelo(a) seu(a) representante legal, Sr. JAILTON TAVARES DE MELO, Presidente, 

portador{a) do RG n® -706-e inscrito(a) no: CPF 'sob o n® -521.914'- celebram o 

presente Termo de Colabora¢iio em conformidade com a Constituigio da Repiiblica Federativa do 

Brasil, de 05 de Outubro de 1988, com a-Lei Federai n2 13.019; de 31 de Julho de 2014, e com © 

Decreto Municipal n® 26.317, de 04 de Agosto de 2021, mediante as seguintes cldusulas e 

1.1. O presente Termo de Colaboragdo tem por objeto o implemento de -agdio conjunta entre ¢ 

MUNICIPIO e a INSTITUIGAD, para a administragao, gest3o e execucdo das atividades e servigos de 

educacdo, para atendimento de criangas na Educac3o Infantil {0 a 3:anos), em Prédio Municipal do 

Centro de Educagdo Infantil - CEl 117 “Natalia Orejana”, localizado na Rua Alpheu Castro Santos, 

s/n%, Jd. Rodrigo, relacionadas ao atendimento da Educagdo Infantil, em conformidade com as 

Diretrizes Pedagégicas do Municipio de /& - e o Plano de Trabalho apresentado pela 



SEGUNDA.—OBRIGAV6ES DA INSTIVIÇÃO 

Ficam estabelecidas por este Termo de Colaboração as seguintes obrigações : de INSTITUIÇÃO: 

Atender de 150 a 160 triages de Educação Infantil Creche, em prédio municipal, as goals 
deverão Ser formalmente encaminhadas pole Secretaria Municipal da Educação, atendendo ao 
disposto no Cadastro Municipal Unificado. 

2.1. Utilizer o prédio municipal cedido para a execução do objeto da parceria exclusivamente para 
fins escolares. 

2.3. parbdoer do calendário escolar daSecretaria. Municipal da :Educação, :cutnprit:O disposto no 
artigo 208; indite IV da Constituição da Repábliza:FederatiVa dO,Braili¡defiS.de Outubro de I988, 
bem corno :a Lei :federal Q 9)314, de :20 tie Dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
g40400o ¡National), em seu disposto na Seção 0a; Educação Infantil, ,artlgos 29, ,30e 314 'Ode 
estabelecem a 'Educação: intend-I Creche coma sendo: a primeira etas .da Educação Básica, e 
.ainda : a tel. federal n2 13.019, de 31 de: Julho de 2014, em seus artigos 23 4 32„.e alterações dadas 
pela Lei Federal og 13.204, de 14 de Dezembro.de2Q1S, 

Cumprir as diretrizes 40: Política Municipal de EdistarAto de Sorocaba, conforme orlenta0e.s 
emanadas pele Secretaria Municipal da: Educação, ie o roteiro 40 Plano de Trabalho Pedagógico 

desenvolvido pela INSTITUIÇÃO. 

23, Executor as ações e objetivos constantes de CLAUSULA 'PRIMEIRA OBJETO, em 
conformidade corn o ;Plano :de Trabalho Pedagógico, sendo Vedado sue alteração. 

Contratar e writer recursos humanos, contratados pelo :CNN. :de Matriz ou da :da 
Entidade, bem como Mantel': triatitti fs pare a eitet*So dos serviços estabelecidos , neste Termo de 

Colaboração,.. tendo como referência o modelo adotado poi* Secretaria Municipal da Educação 

como: formação de turma, :número . de alunos, quadro de funcionários (diretor educacional. 
coodoilatkie ,pedefgeigk4 professores, profissional de a:Ogg 00000 de das* auxiliar 

administrativo, „ finvOn4rip. de titnpozo,¡ ;WO noturno, *fib* otittos ,previstos), conforme 
.estabelecida no Plato de Trabalho Pedagógico, e Infreestrutura iacieqUedei aesomfrid0 os 

ConiprólinistOs Inerentes a este fol.* etário,;

„Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, do :acordo corn as orientações, 

diretrizes técnica, e operacionais definidas peia Secretaria IVIurifelpoIda Educação, observadas : as 
diretrizes Confides no Plano 'municipal da Ed4 . e aquelas definidas pelo Conselho Municipal 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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da Educação de Sorocaba; 

2.7.1. Garantir o atendimento por profissional de apoio para as crianças público-alvo da, 
educação especial, conforme avaliação das necessidades funcionais "alimentação, higiene, 
locomoção" antra outros, de acordo coot os critérios de atendimento da Divisão de Educação 
Especial. 

2,8. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução deis serviços objeto 
deste Termo de Colaboração, bem COMP 0 saldo aferido por conta das aplicações financeiras 
Previstas na CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS,, gOtifOrrne Plano de Trabalho 
Pedagógico, responsabilizando-se pelo Integral cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenclarias e fiscais decorrentes da contratação de recursos humanos para o adequado 
desempenho das atividades; 

2.8.1. de responsabilidade exclusiva da organização da Saiddade civil o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no qua diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal;

2,8.2. E vedada a titilização de recursos i'finaricia*alhela ao objeto da parceria bem como 
pagar, a qualquer tftulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria salvo 
nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

Fica vedada a utilização de recursos da parceria para o pagamento das detpesas 
seguir: 

1 - despesas a titulo de taxa de Administração, deg* 4.ov:similar; 
11 - pagamentos a servidor ou empregado público; 

objetos cam finalidade diversa da estabelecida no piano de trabalho; 

despesa em data anterior à vigência da parceria; 

pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente 

autorizado peta autoridade competente cia Administração Pública; 

VI -transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos politicos ou 
quaisquer entidades congêneres; 
VII - multas, juros ou correção monetária, frICIUSiVe referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos alvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública 
na liberação de recursos 
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SEÇRETARIA DA EDUCAÇÃOO VIII: publicidade, salvo as previstas.00 piano de trabalho e Oretamentevtliculadas ao 
()Wet° da parceria, detarker educativo, informativoou de orientaçâo social, das quais 

niatonstern nomeS, simbolOs :ouirriegetts que caracterizem prqmoc4o pessoal; 
IX pagamento de pessoal contratado pela organiza00:40 SOtiedade Civil que no 

atendam as exigências do art. 36 do Decreto 26.317/2021, 

X obras qUe taracterizem a ampliaOlodeárea COOStrUida O...a:iflSt3Iaçó de novas 

estruturas fisicas; 
Xl -despesas corn auditoria externa contratada pela organizacgo cia SOdedade CNN 

XII -despesas com pessoas naturaisquetenham sido condenadas por crimes: 

a) ponitra a Administragio PUblitaou patringirilo:pdblicp; 

eteltOrals, para os quais a Lei cornine pena prhtativa de liberdade; 

c) de lavagem ou acultacaode bens, direitos valOres. 

2.9. Apresentar mensalinente e Secretaria.Municipal (la Rdacas*c;sa .prestacio de contas 

pertinente, Conforme instrucaes do Manual de 4pl1or,flo. de Recurt05:e Presta4110 de Contas. 

2.10. Manter, na unidade escolar, em total VISIVel ad ptiblico, placa indicativade tarriannõ A2, 

contendo as seguintes inforrnac6es: 

2.10.1. Nome da 

240.2. NomedaatiVidadeiOuiptiajeba:padtUado por meio da pnssenteparOeria; 
240.3. A destrick: ,'":Avvige:exacelede per:mete tie petterie tetwafrefeitithideSereeobe 

—secretaria Municipal dOlducctaio* 

21L Factittar ads :árglioS: cOtripatentes de MUNICÍPIO e ao Tribunal de COMM, a•SUpervialde 

.acOrtiparthatnetito das ac6es relativas a° curnprimento do presente Tattle de.Colaborapla.e 4g 
seu Plano de Trabalho Pedagógico .integranta„, .assegurando aos memos a posalbilidade tie,. 
qualquer mOnientd, acesso a informagaes ri. .área ontábit achilidiStratiVa„: :pedagdgica, de 
saúde e nutriciong 

2,12. Permitir o acesso ao imóveteltrat dependências utilizados no consec4110doObjetC4 no caso 
de visita ath kite redlizad:a peia eqttipe tecnica determinada pelo MUNICÍPIO durante a e.X0.044.40 
da parceria. 

Agendar féiaS Ads fancionirlos, vis do a n4o Interrup;40 dos: SerVICOS :Prestados .:pela 

IN5TM.100„. respeitando opaten •-• • escol At-000146dd deb Secretaria. EMunicipal: 
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Educação. 

2.14. Manter a Secretaria Municipal da Educação informada sobre quaisquer eventos que 

dificultem o curso normal de execução deste Termo, ou interrompam o cumprimento do 

calendário escolar expedido e homologado. 

2.15. Manter conta corrente baniria exclusive para movirnentação dos rectmos recebido em 

razão deste Termo de C.olaboração, e aplitar obrigatOriernente os recursoS ern. fundo de aplicação 

-financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em *trios da &Oda pública 

quando a sua utilização estiver prevista em prazos menores de 30 (trinta) ;Has, ou Se a Previsão de 

seu uso for 'goal ou superior a 01 (um) 'mils, em caderneta de poupança, sendo ainda que Qs 

rendiMentos aferidos deverão ser demonstrados atravhs extratos banorios,.os gums deverso

acompanhar as prestaçOes de contas. 

2.16. Manter em perfeltas condições, salVo os desgastes nattireis decorrentes do usadas mesrnos,

os bens mobiliarios e equipamentos necessaries à consecução do objeto, conforme Termo de 

Permissão de Uso de Bens Móveis assinado no ato da entrega dos mesmos eioulnicio da vigência 

deste Termo de Colaboração, Sob pena de indenizar ao MUNicfPlO os danos causados: 

2.17. Administrar e manter em perfeitas condkaes l)ens fricivels e IrnOvela, que the forem 

incumbidos por conta do presente Termo de Colaboração, .at . stia resdtuição ao Poder 

conforme remit* de Perrrilsião de uso de Bens Imóvels. 

2.18. Responsabilizar-se pets manutenção preventiva e corretiva do Imovef, com o recurso da 

parceria. 

2.19. Para a aquisição de bens permanentes, a INSTITIJKAO deverá enCaminhar oficio 

especificando o material g o motivo expresso da aquisição para a análise da Secretaria da 

Educação que poderá autorizar ou não a solicitação; 

Autorizada a compra, a iristituição deVerd encarriirihar o Termo de 00.440..e a nota 
fiscal junto 4 prestação de comas do mês subsequenlea compra, para o bem ser patrimonlado. 

2.20. Responsabilizar-se peio pagamento dos encargos trabalhistas, previclenciirlos, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionarnentoda INSTITUIC.ACI,e ao ad i rnplemento do presente Termo de 
Colaboração, sendo que o MUNICÍPIO n • se responsabilizara por eventuais demandas judiciais
(art 42, Inds() )C do Le/ 13.019/14), rn elas de natureza trabalhitte, de encargos ou abide 
oriundas de demais obi% tgAo, não respondendo subsidiariamente ou 
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solidariamente pela ausência do cumprimento cleatas.obrigaCdes e outras.:

2,21, Responsabilizar-se ode reparação ou lenizagao em .decorrência de dano, Material etou 

moral, por ação ou omisso, .dolosa au culposa, praticadas por seus kincionarlos a ,serviço do 

objeto -deste. Termo de Colaboração, aos ustiárlos dos serviços ou a terceirOs, .Sem .prejuito das 

demaistomina0es Legais. 

247.2'. Divulger, iriclusive nowe eite.daINSTITUIÇAÕ (se houver, ou OM: WebeiteeSpecífico pare tel 

fim), em locais visiveis de sues aides tales- e em demais estabelecimentos em que exerça sues 

aç8es,todas as parcerias firmadascom:o Poder•PúblicoMunicipal. 

2,29..Cumpr1r continuadamente e integralmérite os acord011 estabelecidos beItt. presente Termo de 

COlaboração 4 he dispOSto erti seu Piano de Trabelho Pedag4gico e Planilha Orcarnentariai

integrantedeste. 

244. Matter urn. fUndo reserVa CleStinadO à dSões trabilhittas denials encargos 

previdenciattosincidentes. 

225. Responsabillzar#se peig treouteo. o40:001a earOttivo: de niSt4r1COs e clocurnentoetio.CentrO 

de educação Infantil objeto deste Termo de CO1abdrapil0,: pelo prazo de 10 (dez) anos 

ocorrendo o témilno:da parceria, ceder ao tyK,INOsto o docementos que ainda estiverem dentro 

deste prazo de:vigência. 

226., Arcar tern as despesas decorrentes dos serviços de utilidade publica, tais corno energia 

elétrica, ague, telefonei  IPTO e outros correlatos. 

2.27. Apresentar MenSalMente; junto à prestação de trititattla INSTITUIÇÃO, a relação dos alunos 

regularmente matriculados zefetivamente atendidos pelo 

2,22. Se abster de realizar quaisquer cobranças coroptdstdas/obrigat6das, das pessoas ou.das 

famfilas atendidas pelo objeto do presente Termo de Colaboração, tais comp taxes de matricula, 

mensalidade e outras afins de, natigeZa: irnpositivai sehro .àquelas ContribtliC8e5 de caráter 

voluntária realizados junto APIVI (AStodoçtki dê Pat .Mest.'s), desde que esta seja 

legitimamente .constituida e regvierrientedei nos termos e moldes vigentes estabelecldos .pela 

Secretaria Municipal da Educação, 

2.29. Comunicar por meio de oficio eventuais pretensões de alterações nas ações, grupos ou 

forma de execução do objeto pactuado. 

2.30. Comunicar imediatamente à da Educe; O met+) oficial todo tato relevante, 
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bemtIm6eventuaii.ateraçe:.s:..estatutárlas e de constituição da diretoria. 

2.31. Responder no prazo de ate 3 (três) dies ótels as solicitag6es e notificações realizadas peia 

Secretaria da Educed°, sendo que, no descumprimertto serk torrtadas as providências previstas 

em lei com a imposição das penalidades previstas neste termok 

2.32. Responsabilizar-se •exclusivamente pelo gerenciermento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos inclusive no que diz respeito is despesas de custeio, de Investimento e de 
pessoal. 

CLAUSULA TERCEIRA — OAS OBRIGAÇÕES .60 MUNICÍPIO 

Ficam estabelecidas por este Termo de Colabora do as seguintes obrigações do MUNICÍPIO: 

3.1. Assessorar tecnicamente a INSTITUIÇÃO na execução dos ::serviços pactuados no presente 

Termo de Colaboração e em seu Plano de Trabalho Pedagógico, integrante deste. 

3.2. Monitorar e avaliar, tanto qualitativa quanto quantitativamente, os serviços prestados pela 

INSTITUIÇÃO, com base nos pressupostos dos indicadores de qualidade da Educação, por meio de 

supervisão do Plano de Trabalho Pedagógico e retatiSiids de athAdades, tat acompanhamento sera 

realizado pelo Gestor Fiscalltatior e pela Comissão de MOnitoramento e Avaliado podendo 

realizar visitas in toco e analises dos relatáriosde.execudo do objeto enviados mensalmente junto 

com a prestado de contas. 

3.3. Recomendar e oficializar prazo para que a INSTITUIÇÃO.;adote as providências cabíveis para o 

cumprimento das Sues obrigaçiles, Sempre que verificada alguma Irregularidade. 

Analisar e aprovar, mensalmente, a Ore de contas da INSTITUIÇÃO; 

3.4.1. Como condição essencial para liberado dos recursos financeiros, .a INSTITUIÇÃO 

devera prestar contas mensalmente à Secretaria Municipal da Educação, impreterivelmente até o 

décimo dia do mês seguinte ao mês de referência da parcela recebida em papel timbrado da 

-mesma, coma assinatura do responsável no encaminhamento dos documentos; 

Quando o décimo dia do mês for abs finals de .semana ou feriados, deverá a 

prestação de contas ser entregue no primeiro dia útil subsequente; 

3.4.3. Após a apresentação da prestação decontas.pela Secretarie Municipal da Educação, 

sera encaminhado à Secretaria da Fazenda de liberado de verbas, a qual emitirá a 

ordem de pagamento cujo valor sera de itado e anta corrente de -CNN da Matriz ou da Filial 
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da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Económica Federal, especificamente aberta para esse fim 

e cujo recibo de depósito valerá como comprovante de pagamento; 

3.5. Assumir op transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 

ocorrência de fato relevante da INSTITUIÇÃO, evitando sua descontinuldade. 

Dispontbilizar ao Conselho Municipal da Educação e aos demais conselhos e órgãos técnicos 

fiscalizadores, todos os relatórios das atividades da entidade, quando solicitado, 

3.7. Monitorar e avaliar a *Attack} dos recursos financeiros, e:solicttar pareceres de técnicos de

outras areas, quando julgado pertinente dado eventual coMpleXicladedeaSsuntO. 

3.8. Responsabilizar-se pelos serviços de .alimentação acia alunos da unidade escolar, bem como 
dos materials necessários*realizaçaõ desta ação. 

3.9. Em caso de descumprimento das notificações .e prazos apontados pare saneamento de 

irregularidades ou impropriedades da prestação de Contas e da eXteuCãe do objeto, serão 

tomadas as providências Previstas em lei com a imposição cias penalidades previstas na Cláusula 

14 deste termo. 

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. 0 valor total desta parceria sera de até R$ 1.076.1€0,00 (um milho e etenta e sus mi e 

cento e sessenta reels); 

4.1.1. 0 repasse mensal será realizado até 15 (quinze) dias após a entrega da prestação de contas, 

conforme cronograma de desembolso, sendo que será utilizadci como base de tálculo o valor 

aproximado de R$ 560,50 (quinhentos e sessenta reels e cinquenta e sets centavos) por criança 

matriculada no (EI objeto da parceria; 

Cronograrna de desembolso: 

Mês 1— R$ 89.680,00 Mês 2 —.0:89.680,00 ..Mês 3 —R$ 89.680,00 
IMês 4— R$ 89.680,00 Mês 5 — R$ 89.680,00 Mas 6 RS 89680,00 
Mês 7— R$ 89,680,00 Mês 8— R$ 89.680,00  

. 
Kilts 9 R$ 89.680,00

Mês 10— R$ 89.680,00 Mas 11 —ft$ 89.680,00 ,Mês 12— R$ 89.680,00 

4.1.2. Para calculo do valor total mensal a ser pago, será considerado 0 número de crianças 

matriculadas no rnes correspondente à prestação de. °Oak, comprovadas através de listagem de 

alunos impressa do Sistema Eletrônico oficial stadual, denominado Secretaria Escolar 

Digital SE D). entregue pela INSTITUIÇÂO pre a de contas; 
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4.12.1. 0 primeiro repasse será realizado epos a assinatura deste Termo de 

Colaboração, COM base re previsão máxima do total de alunos; 

4.1.3. Os valores serão depositados ria conta, bancária com os seguintes dados: Banco do 
Brasil, agência 6931-0, conta corrente ri 34410-9, destinada especificamente para atender as 
despesas do presente Termo de Colaboração, tendo que tal conta abrigara a movimentação -e 
aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bantários;, 

4.1.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objetoda•parceria, estando 
sujeitos As mesmas cláusulas, termos e condições de prestação de tontas exigidas part DS recursos 
transferidos; 

4.1.5. t vedada a utilização de contas de OUVOS Termos de Colaboração para 
movimentação financeira deste, e vice-versa;,

4.1.6. As parcelas do repasse poderão ser suspensas sat* a INSITTUIÇÃO não cumpra com 
as normas e os prazos estabelecidos pelo Preterite Termo de Colaboração;• 

4.11. Havendo celebração de malt ,de polo .parceria, e independentemente da existência 
de conta bancária já cadastrada para recebimento dos valores repassados pelt) MUNICÍPIO, 

INSTITUIÇÃO deverá providenciar a abertura de nova conta bancária, ern CNN da Matriz ou de 
Filial da Entidade, para transferir os valores oriundos de ode ajuste, a fim de que permaneçam 
separados pare todos os fins, inclusive verificação contábil; 

Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e A obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária; 

4.1.9. Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela INSTITUIÇÃO, 

serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberto para este fim, se a previsão 
de seu uso for Igual Gti superior .4 01 (UM) mês,. ou em fundo de aplicação financeira de curto 

prazo, ou ainda em operação de mercado aberta.lastreada em *trios da divide pública, quando a 
utilização dos MeSMOS- verificar-se ern prazos menores que 01 (Pm) me$, sempre em institu100 

financeira oficial; 

4.1.10. A responsabilidade pelo gerendamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz res ás despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 
exclusivamente da INSTITUIÇÃ 
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402. A entidade deverá utilize 00% teem por cento) dos recursos repassados durante a vigência 

deste Termo de Colaboração, sendo que, caso isso não ocorra, o saldo remanescente deverá ser 

restituicio à conta do município, por meio de Gula de Recolhimento ou, em caso de prorrogação da 
parceria, mantido em aplicação financeira como provislonamento de recursos. 

4.3. A utilização dos recursos repassados para os serviços ficam condicionados ao Manual de 
Aplicação de Recursos e Prestação de Contas.

4.4. Os recursos financeiros deverão ser aplicados exclusivamente na execução do objeto da 
presente parceria, vedado seu uso diverso. 

4.5. As despesas decorrentes do presente Termo de Colaboração correrão por conta de dank 
orçamentária própria do tesouro municipal (Fonte 1), de acordo cam Note de Empenho já 
previamente emitida para esta execução, em ÇNPJ da Matt* ou de Filial da Entidade, sendo que os 
repasses se* mantidos em exercício financeiro futuro, enquanto perdurar a vigência da parceria, 
mediante rubrica orçamentária constante na Lei Orçamentária Anual vigente. 
4.6. Para que os repasses mensais ocorram, a organização colaboradora dever • 

4.6.1. Apresentar a prestação de contas da parcela anterior no prazo estipulado pela 
Secretaria da Educação; 

4.6.2. Ester em situação regular com a execução do piano de trabalho; 

4.6.3. Não constar em cadastro Municipal, Estadual ON Federal de apenadas e/ou 
inadirnplentes. 

CLAUSULA QUINTA — DA PRESTArÃO OE CONTAS 

5.1. A prestação de contas obedecerá aos prazos e aos valores apresentados na Planilha 

Orçamentária além das;ondigEtes assinaladas pela Adrnitilstração Pfiblita e pelo Tribunal de 

Coates do Estado de São Paulo em vigãncla à época da prestação, sob pena de suspans40 

re.passes 

5.2. As contrata0es de bens e serviços pe4s organizagaesda sociedade civil, feitas orn Oils° de 

recursos transferidos oela administração rpblk, deverão observer os principlos de 
mpessoalidade, iSonornia, econornicidade, probidade, Oidencto Publicidadei transparência na 

aplicação dos recursos e da busca per a de qualidade. 

5.3. Quando o did= dia do s for finais de sena ou fertados, deverá a prestação de 
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contasser entregue rio primeiro dia útflsubsequeñte. 

5.4. A INSTITUIÇÃO deverá apresentar ao MUNICÍPIO, mensalmente, 

E 

preterivelmente até o 

.décimo dia. do mos soitita ao mês de referenda da part& recebida ten papel timbrado da 

mesma, a presta00 de contas da :aplicaçlo dos recursos repassados, :sendo que esta devera 

:conter, mente: 

541 Offtib de endaminhamen 

5.4.2. I ndicaçâodos recursosrecebidos,:erelaçao: tloS pagamentos :efetuados, InfOrrilandeo 

nome do Banco,: ri43riloar0 :da Agfilida e da CtintaCorriante: especifica, onde: OSirecursos foram. 

movimentados; 

Relatório de 'Execugo.:financeira,assinadb kid representante legal de IN 

tom. a descrkgio dastletpesas.:e receitas efetivamente realizadas; 

,Originais e Cópias legíveis pare agtotntkal.110dos dOpomentos e.. cornproventeS de 

despesas, devidamente assinados ;:pelo 'representatite legal da :Iisisrtruiçieo devidamente 

carimbadtts, has Vies, driginalt torn :os: seguintes r:l#eres; *frAGO COM 4.Erf#41(41 DO TERMO .0e 

pa:64440Q COW: Q MUNICIP1O !DE SOROCABA/SEDU — 117., nOs lofts dal Instruçoe 

.NortriatiVas vigentes do Tribunalde:Contat dó Este-46:de Sib Paulo;:: 

SAS. Para 'fins de prestação -40o optas, aceitos hOietiteS, notas Efiscais: EletrBnicali, 

danfes; re os. de pagamento 'autônomo — doe coaste irio Mintitõ identifica0a completa do

prestador de serviçO, Winer°, dt) PIS, Ntinfero de .Instritlin Municipal, 'vaior :despontos, 

serviço prestado, :perfodo da execuggo: do serviço e assinaturas :do empregador e tmpregado—

CupOs fiscais constando 0-'CNP4:corresporiderite, gLitas de recolhimento (Impostos, contribuições, 

etc,), .115o sendo aceitos recibos ou quaisquer documentos manusgitos; 

5.44* Relaplo norriltval :dos alunas MafriglatiOs nia Unidade Esetilk impressa 

exClUSIVarrienteatitivét: dõ Sistema 'SED-SP tSecretaria Escolar Digital) através do caminho gesto 

escolar >: cadastrodealunos > relatértos garentiait:;*,:alunOspor"ritImero daSSel 

SA74 •Beletérits de executo dc tobjetO, elabOradt. pele :organizaçlo sociedade OM( 

contendo atividades 'ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparatiVade 

metes p c 'as'conøs resultados eicariOd0s., 

Balancete demonstra: as receitas; 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Certidão conjunta negativa de débitos: reta aosTributos Wares e 41Xvicla Ativa 

da União; 

Certifica do de Regutaridade Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS; 

5.4t14„. Certidão Negativa de  bébitos Tra alhistas, emitida no CNN da Mattit da Entidacie 

contratação de RH ocorra também a sua ttertidão correspondente; 

5412. Relação dos profissionais vinculados ao projeto com nomes, CPF e cargos, data de 

•admissão. e rescisão, quando ocormr; 

5.443. Extratos bancários da conta corrente qua de ronstem aplicação dos récursOS da 

conta destinada a este Termo de Colaboração; 

SILK Alem das vias fisicas, a INSTITUIÇÃO deverá também encaminhar a planilha 

eletrônica confoimêindftidono.Manual de Ap1Pritção de Recursos e PrestaçãO de Caritas; 

5„4.15. Os, documentos mencionados rtes.% diusubt ,deverão ser referentes at# rités .de 

competência do servim 

Somente ser Ø: ceitas despesat tealir wit da 'data:0 ass.inatina do t-crr.mo 

-de cOlaboraçãO; 

SAM Qs documentos orfigh.lais :da prestaçào de tdritas deverão: ter arquivados peta 

para fiscalização a qualquer tempo, por din período de 10. (der) anos, 

544.18. OS documentos originals arquivados pea „INSTITUKAO i,deVe40 :Set extitarriente 

iguais— (panto ao contei:ido—ãs cópias. entregUesnaSittretariti da Educação. 

54. A não.preStaçãO de tõritas, :córifortne .orientado, implicará na imediatastiapensão dorepOSSO 

Seguinte, sem prejUfro::dabres12tçã0:decontasdovator riecebtd0. 

5;7:4: Cato eightna certtdo exigida esteja vencida ou positiva, o ::pagamento sari ..SOSpenSo 

ternpOra.riárnetiteaté a devida regulariração, não obrigando a fvrefeitura: shittebe a realizar o 

pagamento cumulando *valor retroatiVo,. 

S.& A Secretaria da Educação poderi solicitar docUmentos comprobatÕrios, cleclarações, notas 

explicatives, extratos bancários, seja qual for a come-torrent% desde clue tenha rriovimentado 

recursos oriundos da parceria, ou 

orestaot es de comas; 

r outro documento necessário para análise das 
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5.8.1. A Secretaria da Educação poderii. solicitar a corredoisebStituido decurrientes 

que constem informações incorretas, emendas, rasuras ou qualsqUer Intonfermidades que 

comprometam a análise das contat; 

5.82. A Secretaria da Educado poderi solicitar o reembolso devalores correspondentes a 

despesas liquidadas em inconformidade coin este term() de ColaboraçãO, Plano de Trabalho, 

Planilha Orçarnentaria„ Leis, norms e instruções vigentes; 

5.11.3. 0 prazo para atender Os itens acima é de 03 (t: s}' sCiiels,raão collude o dia da 

notificado. 

5.9. A prestação decantas deverá conter eiementos clue permitam ao gester avaliar o andamento 

ou concluir que teu objeto foi: execute& conforme pactuada, com descrido das atividades

execUtadaS e comprovação do alcance das metas esperadas até o perlodo da prestação de contas. 

5.10. Serão glosados valores relacionados a metes e resultados descumpridos sem justificativa ou 

com justificative não aprovada pelo órgão gestor. 

3.11. A INSTITUIÇÃO devera apresentar, seção de Alimentado Escolar, plena/ye de controle de 

refeições, quinzenalmente, de acordo on o tip de atendimento realizado, devidamente assinada 

pelo responsivel da INSTITUIÇÃO e peio nutricionista da empresa prestadora do serviço. 

cultusuuk4gxls —DA RETENÇÃO RKUR,SOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros constantes do Item 4.1.. da CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS 

FINANCEIROS, poderão ser tetidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrênciast 

6.1. Quando ..INSTITUIÇÃO deixar adotar medidas .saneadoras apontadas rg os 

competentes do MUNICÍPIO. 

6.2. Quando a INSTITUIÇÃO interromper ejou paralisar a prestação do atendimento sem prévia 

comunicação escrita Secretaria da Educed°, quando deixar cumprir, sem justificative, o 

Calendário Anual de Atividades, previamente pactuado junto ao  

6.3. Verificado o não cumprimento dos compromissos expnassos UNDA DAS 

OBRIGAOES DA INSTITUIÇAO, O MUNICANO notificarg a 1 T no prazo maxima 

de até 30 (trieta) dias, apresente a regularizado da situ
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
53.1. Se não houver a regularização pela INSTITL. .ÇAO,porem esta justifique a ocorrência, 

a retenção ficará a criteria de decisão da Secretaria Munidriatda Educação;, 

6.3.2. Havendo a regularização intempestiva pela INSTITUIÇÃO, a reatOPtaalo do repasse 

financeiro terá efeito retrozitivo,se apravado peia Secr4arla IsAunielpal.da.Educação; 

6.3.3, Não havendo a regularização pela INSTITUIÇÂO e nem apresentaçãa de justificative 

plausível, o MUNICÍPIO poderá suspender o repasse financeiro a partir do eVerito, e proceder Coin 

as ações previstas na CLAVSUEA SÉTIMA—TOIMADA OE CONTAS ESPECIAL. 

CLAUSULA SÉTIMA— DA TOMADA DE cottrAs ESPECIAL 

Sera instaurada a Tornada .40 Contas Especial, ,após etgatedati AS Medidas adininistrativas de 

reparação,qUando Oristatada a ocorrência de quaisquer dos segtifittesfataseiau situ es: 

7.1. Omissão:: pal:lever,* prestar comas; 

7.2. Falta de comprovação da aplicação, de 'recursos repassados pelo Poder Eketutivo ,do 

Município, nos termos da CLÁUSULA QUINTA.— DA PitESTAÇÂO'OE 

73, Ocorrência dIe :utihaçãoitidevidacie'Vainresfinanceiros, bent ou valores públicos. 

7.4. Prática. deata, [W04;11004* Ou antitconômico que .resulteem danos ao erário 

7.5. Ausência dacumpritnento, sem justificativa OU resQ*410 pi'gtertor :4 nobficaçã4 de qualquer 

das disposições constantes no presente Termo de COWItitiraÇãO. 

cLAUSERA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

.1. 0 MUNICÍPIO ofereteri serviço de alimentação escolar, fornecendo refeições pars a total de 

tyianças atendidas pela INSTITUIÇÃO, durante o period* de permanincia no CEI, clods que esta 

atenda aos requisitos previstos neste Tern° de Colaboração. 

8.2. 0 fornectmento será realizado exclusivamente paro alimentação das- crianças regularment 

matriculadas na INSTITUICÃO, referente aos dias úteis de cada mês, durante o period° de vigência 

deste Termo de Colaboração. 

8.3. Pls refeiVIes serio preparadas de acordo com o ralmero de crianças atendidas, sua faixa etitia 

e o period° de permanência no Centro de Educação infanta— CEL 

8.4. A INSTrTUIÇÂIOI deverá observer e fazer cum rir todas as eventuais 'Orientações técnicas, 

avisos, comunicados e que porventura fore ecidas e encaminhadas pela Se* de 



Allmentação Escotar, responsável pelo fornecimento e 

alunos do Centro de Educação Infant!! 

St 
SECRETARIA DA EDUCAÇÂO 

dos serviços de alimentação aos 

CLAUSULA NONA 'DA EXECUÇÃO,EFISCAUZACÂo DESTE Tam° DE CC:ILABORAOQ. 

9.1. Q presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas partes, de 00410 
corn Sues cláusulas pactuadas e as legistagOes pertinentes, :respondendo cada OM ,dtit participes 

pelas consequências de su'eftlexecução, seja ela total cru pardal. 

942. A função de fitcalizador das obrigações administrativas do presente Termo de ;Colaboração 

será exercida deb Gestor nomeado através da Portaria n2l33„'de.:26:dt Maio de 2021 da Secretaria 

Municipal da Educação, ou pot loom Ventre a set ditilanadd ern eventual alteração posterior, se 

houver, Mediante a: formalização de desistência do fiscaliaadcrr„: op pot :ato de oficio do, Sr. 

Secretário Municipal da Educação , tom a publicação de nova Portaria da Secretaria Municipal da 

Educação. 

9.3. 'Compete aos membros da Comissão de MonitorarrientO e Avaliação, nomeados através da 

Portaria a° 69, de qz de outubro de : 2019, auxiliar :e 'fiscalização do presente Termo de 

Colaboração, realitatield,d::Mcillitoratrierittir e avaliação técnica epedegOgica deste parceria, através:
da análise qualitative dos serviços, corn e: apresentação de relatórios trimestrais ao Gestor 

Fisca I izadot, 

9.4. Compete extitisiVarnente à SeçãodeAlimentaçãoEscolar coordenar ei'fiscaliter as o Oret, 

decorrentes ao fOrnecimento. de refeiçOeSa0,Centro de Educação infantil 

9.5. Os procedimentos de monitoratilentO e.avallação ocorrerão através de: 

Visitas técnicas in lodO, com acesso irrestrito aos locais de execução do serviço; 

942. Reuniões de incinitdramento, indivicivals,efou-coletivas; 

94,34 Estratégias de avaliação dos serviços junto ads !Wu**, 

9,6. 0 Gestor emitirá parker periodicamente quanto ao serviço executado. 

9.6.1. Concluifidõ o parecer pela aprovação da execução do SONO em acordo com este 

Termo e respectivo Plano de Trabalho, proceder-se-á  a manutenção integral dos repasses da 

parceria; 

Concluindo c$ parker pela ap 

Termo eretpectivo Plano de Trabalho,, 

rd ai execução do $enkilort ern kordo :este 

prOpertionalineritrt adaaPcititarrienlos,, tom 
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SECRETARIA DA E UCAÇÂO 
o repasse da parceria; 

9.63. Concluindo o parecer peta reprovação da exacção do serviço* proceder-si 

suspensão do repasse e aplicação das medidas cabíveis. 

a 

CLÁUSULA DÉCIMA —:DA V16ENCIA DESTE TERMO DE COAIKARKAO 

10.1. O prazo de vigência do Termo de Colaboragilo seri de 12 (doze) meses contados de 

01/01/2022 a al/12/2022; 

102. A vigência poderá ser prorrogada por períodos Ives ou inferiores, sempr de -acorde laO. 

period° do ano no qual sae desenvolvidas atividades escolares efetivas a tritétio da 

Administração Publica, até o limite de 60 (sessenta) meses mediante a apresentação, análise e 

aprovação de pianos de trabalho especificos para cada além das obrigaçOa 0:811 relaçffe 

h prestação de contas dos recurses recebidos; 

103: A organização da socieciacle civil podera se opor 4 parrogação mediante manifestação 

expressa e recepcionada pela Administração Pública em até 60 (sessenta)dias; 

10.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Adrninis'tr çâo 

Pública não gerará à organização da sociedade civil direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA DtCOVIA PRIMEIRA DA PRESTArekaDECONTAS ANUAL 

11.1. No final de cada exerticio e no: final da vigência da parceria, a Orgardzat4Oda,50ciedade-ptil 

:deverá. .apresentar :at  o. timo dia Oil de 'Janeiro do :ono sobsatiktente, Prestação de Cont 

observando também at regret estabefecidas pea Instituçãeing01/2020 do TCESPe:outr 

que vierem a ser eventualmente discipitnadas. 

atju IlaNDAGÓGICQ a DÉ/WSW-A CIMA SEGUNDA —DO PLANO DE VI...A. 

12.1. Constara 'come anexo deste Termo de: Coiaboràçk o correspondente Plano de Trabalho 

Pedagógico da I NSTITU100, que -dele. sera'. parte integrantee indissodável. 

CLAUSUIA DÉCIMATERCEIRA — DA RESCOO E DA DENÚNCIA 

13.1. Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido por *interest* unilateral ou. consensual, 

ou ainda pelo descumprimento de qual r s ob es ou condições estabelecidas, pela 
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;SECRETARIA DA EDucoAçÂo 
supeNeniêncla de normas legais u razes de interesse público que :o torne %ems] Ott 

materialmente inexequível, corn antecedftcla mínima de 60 (sessenta) dias; 

131,1, guanoo de conclusao#,: denúncia, rescisão ou extinção desta parceria, Os Saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas .0011das das .aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos pela INSTITUIÇÃO ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável 

de até 30 ¡onto.: dies do 0010, sob pena de irnecl¡eite instauração de tomada de conta especial 
do responsável, providenciada pelo órgão competente do MUNICÍPIO; 

muNitíPio encaminhará ea: Ministério :Público do Estado .çie São Paulo denúncia 

contra a :INSTITUIÇÃO,, caso esta eventualmente aplique os recursos do presente Termo iens:1 fins 

diversos da parceria, ou caso hale' a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do 

previsto neste Termo de Colaboração, bem comp encaminhará também à precoreOprietOerat do 

Município, para cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dosrecursosgastos 

irregularmente; 

Qualquer alteração :ou modificação qua 'Importe em diminuição da capacidade 

operative da INSTITUIÇÃO poderá ensejar a rescisão ou treVisIO des condições estipuladas no 

presente Termo de cpieboreoto: 

13.1.4. Os bent e direitos remanescentes adquiridos com recursos repassados 

Administração Pública, após conclusão, rescisão ou extinção da Pareetit terão :de IltUlaridade do 

IMUNICÍPIO. 

'Cat/St/LA OltIMA WARTA — OAS SAKCIE4 PARA CASO Ot JNAOIIVIPLINCIA, 

14.1. Pela execuclo da parceria em desacordo com este Termo de. Colaboração, set plano de 

trabalho pedagágicp, eiou de legislação específica, o MUNICÍPIO pOderii, garantida a prévia defesa 

da iNsmutao, mesma as seguintes tanOes. 

14.141. Advertência; 

14.12. Suspensão ternporária da parficIP400 

Pela 

amamento pública, e impedirnento de 

celebrar parcerias e contratos corn órelos e entidacies da 'okra: de govern* da Admirástra áç'o 

sancionadora, por prat° não superior a 02 (dots) anos; 

14 Deciartição de inidoneidade para..participar ern chamamento pUblico, ou ceiebrar 

parcerias e contratos com órgãos e ri a de todas as esferas de :governo, enquanto 
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perdurarem QS motivos determinantes da punição, ou .ittá clue seja promovida a reabilitação 

perante a prdpria autoridade que aplicou a penalidade; que sera concedida sempre que a 

INSTITUIÇÃO ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, 'a -depots de decorrido o prazo 

da sanção aplicada. 

14.2. As sanções estabelecidas sio de competência exclusiva do Sr. Secretário Municipal da 

Educação, conforme cada caso, garantida a ampla defesa no respectivo PrOteSSO, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, Podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dots) trios de sua 

aplicação da penalidade. 

14.3. A celebração da parceria poderá ser suspensa diante de eventuais irregularidades 

constatadas na execução das atividades previstas neste Termo ou em parcerias celebradas em 

exercícios anteriores antra a Organização da Sociedade Civil e o Poder Público Municipal, até que 

sejam sanadas. Na hipótese das irregularidades não servo sanadas, :a parceria decorrente de* 

Termo sera rescindida e outra organização habilitada no Chamamento Público SEMI/GS be 

08/2021, sera convocada, respeitada A ordain de classificaclo, e no sua .ausência, o Poder Público 

poderá proceder tom novo chamamento 

CLAUSULA DtalVIA QUINTA DA.PUBUCIDADE ...PARCERIA E DE :,SEUS EFEITOS 

15.1. eittrattcdO Prat Oita Terinatle Colabora cão ocorrerá- no iornai do MOrikiplo 

de .Sorocaba, hem corno em sew portal .:40à Transparência, A terterd Or' tOnta e 6nus 

exclUsivarnente.do MUNIC10111. 

15.2- A INSTITUIÇÃO deverá publicizar, péla via elétrahlitii, ern. :Site :práprio ou 00 terceiros 

destinados especificamente a Transparência Pública, todas as Informações de • suas -atividades 

resultadospertinentes-A:presente parceria,, de atold0 COM..0 estabelitedo pelas diretriZes das Lets 

reguladoras da Transparência e: do Acesso .0 InformatiO,: é at diSpeaktlei .das Instruções 

Consolidadas do TribUnattatontas dO Estadd de 5S0 PaUlailiotadamente- pietas: CornunitadoSDG 

na 0/2018, Comunicado :SDG ne .19/2018, Comunicado ,SOG -tie:00019 e 0010,COMunicatto iS.DG 

49/2020, bern como os demais correlatos ao tema que, porventura, venham a vigorar e intidir 

sabre a Transparência Publica deOrteriat e entidades 
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seja, sendo, contudo, obrigatéria a ;entativa prévia de sol o administrat 

Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e Patrimoniais. 

-(_dua_s) vias de I_gual teore forma, pa‘m-tadas 65 efeitos Ieshis.. 

mbro de 2021, 367 da Fundaglio de Sorocaba. 

Secretdrio Municjpal da Educacdo 
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\ ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS_DA CRUZ 

INSTALACOES E CONDICOES MATERIAIS 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° -521.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Anténio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, para os devidos fins que possui 

instalagbes e outras condigbes materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecido ou alternativamente, previsto na 

Proposta de Trabalho devidamente habilitada, conforme previsto no caput do art.33, 

inciso V, alinea “c” e § 50, da Lei n° 13.019, de 2014. Declaro, ainda, estar ciente que 

a declaragdo apresentada neste ato confere responsabilidades e qualquer 

inconsisténcia ou falsidade podera gerar em consequéncias estabelecidas em Lei, 

bem como estaremos sujeitos a vistorias @ monitoramentos por parte da Secretaria 

Municipal de Educagéo de Sorocaba. 

Sorocaba, 15 de dezembro de 2023. 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente 

—



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS D 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

CAIXA GERAL 

Caixa 

BANCOS 
- 

I 

BANCOS - RECURSOS SEM RESTRICAO ! 

Banc,o do Brasil - 101725 - X 

BANCOS - REC COM RESTRICAO - 
ESTADUAL 

Banco do Brasil - 33528 - 2 

BANCOS - REC COM RESTRICAO - 
MUNICIPAL 

Banco do Brasil - 33529 - 

Banco do Brasil - 34410-9 

Banco do Brasil - 35926-2 

APLICACOES FINANCEIRAS 

APLICACOES SEM RESTRICAO 

BB 101725-X - RF CP Aut Mais 

BB - 101725-X - Rende Facil 

APLICACOES COM RESTRICAO 

BB 33527 - 4 - RF CP Aut Mais 

BB 33529 - 0 RF CP Aut Mais 

BB 33528 -2 - RF CP Aut Mais 

BB 34410-9 Fl RF Automatic° 

BB 34410-9 Rende Facil 

BB 35926-2 Rende Fácil 

BB 34410-9 - RF Simples Agil 

CREDITOS A RECEBER 

SUBVENCOES A RECEBER 

SUBVENCOES FEDERAIS A RECEBER 

Termo de Colaboração N° 006/2021 

SUBVENCOES ESTADUAIS A RECEBER 

Termo de Colaboração N° 007/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de 

Versão 10.1.8 do Visualizador 
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INSTITUTO DOS FILHOS ISERICORDIO OS DA _7ftliZ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DOS 
FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ inscrito no CNN: 07.452.800/0001-92 
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2023, AS 19H HORAS, NA SEDE  DA
ASSOCIAÇÁO, SITUADA A AVENIDA ANTONIO, N° 150, BARRA FUNDA, 
VOTORANTIM/SP. 

DATA/ HORARIO: 31 DE MARÇO DE 2023 — 19H 
COMPOSIÇÃO: Jaliton Tavares de WW1 Marla do Carmo Cleis de Arruda, 
Lucas Basso do Rego e Luciana Aparecida Consetvani 

ORDEM DO DIA: 1. Aprovação das Demonstrações Contábeis, apurados em 31 de 
dezembro de 2022. 

DELIBERAÇÕES: Dada a abertura da assembleia geral pelo Sr. Presidente, 
colocou-se em análise e discussão as demonstrações contábeis referentes ao 
exercício de 2022, que após esclarecidos, aprovam por Unanimidade as 
demonstrações contábeis, e destinam o resultado apurado para o patrimônio social 
do instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz. 
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INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS QACRUZ 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° [Ji}521.914JJjPresidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antonio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo teve as contas 

rejeitadas pela administragdo pulblica municipal nos ultimos cinco anos, que nao 

tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisdo de 

rejeicdo, ou ainda a referida decisdo esteja pendente de recurso com efeito 

suspensivo, h&o tece contas de ajustes julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federagdo em deciséo irrecorrivel. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

o 

Jailton Tavares de Melo 

Presidente 

s
 



& ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n°-21.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antdnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade n&o estd em 

cumprimento de pena de suspensao de celebragéo de ajuste com o municipio. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente 

{ 
=



. INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRU 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador de pPF n°'21.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob 0 CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antdnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo estd em 

cumprimento d_e pena de impedimento de celebragdo de ajuste com a administragdo 

publica em virtude de ter sido declarada inidénea. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente



DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n°-521.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Anténio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade supracitada ndo tem 

pendéncias na prestagéo de contas final e/ou parcial de ajuste com a administragdo 

de recursos recebidos recebidos em exercicios anteriores junto ao municipio de 

Sorocaba. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

j Jailton Tavares de Melo 
Presidente 

s



\ ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 
[ e R R A 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n°-521.914-. Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Anténio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo emprega menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

2 

\/ Jailton Tavares de Melo 
Presidente 

&



INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDI CRUZ 
e O 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF ne[Jjil521.914]JJ] Presidente do 

DECLARAGAO 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Anténio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que néo existe no quadro diretivo da 

entidade membro de Poder ou do Ministério Publico, ou dirigente de 6rgao ou 

entidade da Administragdo Publica Direta e Indireta Municipal, bem como seus 

respectivos conjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reto, 

colateral ou por afinidade. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

Jailton Tavares de Melo 

Presidente 

%



CSP 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDAO DE HABILITACAQ PROFISSIONAL 
N 2023/139967 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO certifica que ofa) 
profissional identificado{a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercicio da 
profissdo contabil. 

IDENTIFICAGAO DO REGISTRO 

NOME .............. FELIPE DASILVA 

NOME SOCIAL : 
REGISTRO .......: 

A falsificagdo deste documento: constitui-se-em crime: previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor & raspecliva agio penal. 1 

Emissdo; SdoPaulo, 29/11/2023 3s 08:35:13 

Vilidoats:  27/02/2024 

Cédigo de Controle: 4891.3828.1129.0954 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP: 
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DOS FILHOS MISERICOIRXDIOSOS DA CRUZ D 
DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavaee b Melo, portador do CPF n°Jilli52 ai.914 JJPresidente do 

INSTITUTO DOS FIHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ_}, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92,tom sede a Avenida Santo Anténio, ¢ 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEH18114-334, DECLARO, que a doc' imentagdo apresentada 

encontra-se a dispogao do Tribunal de Contas do Estado cige Séo Paulo. 

Sorocab a, 23 de janeiro de 2024. 

“Jailton Tavares de Melo 
~ Presidente e 

by 
o 1 



\ , INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARACAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° '21.914-.Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antbnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo remunera os cargos 

de diretoria pelo exercicio de suas fungdes estatutarias. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

(] 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente 



g ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARAGCAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n°-521.914-Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antbnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo se enquadra nas 

vedacdes previstas no art. 1°, do decreto Municipal n® 20.786, de 25 de setembro de 

2013. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

o 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente



\ ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n°-521.914-. Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antdnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que ndo havera contratacdo ou 

remuneragdo a qualquer titulo, pela Organizagdo da Sociedade Civil, de servidor ou 

empregado publico, inclusive aquele que exerga o cargo em comissdo ou fungdo de 

confianga de 6rgéao ou entidade da Administragdo Publica Direta e Indireta Municipal, 

bem como seus respectivos conjuges ou companheiros ou parentes, até o segundo 

grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

Jailton Tavares de Melo 

Presidente 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/12/2023 As 18:31) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.452.800/0001-92. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httolidivulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

657C.C5BC.B3BB.3900 no seguinte endereço: ht-tps://www.cnj.jus.briimprobidade admiautenticar certidao.php 

irado em: 15/12/2023 as 18:31:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ,41 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidao Negativa 

Certifico que nesta data (24/01/2024 as 21:00) NAO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenaga@o com transito em julgado ou sangao ativa 

quanto ao CPF n° [l 521.914-J} 

A condenagcéo por atos de improbidade administrativa ndo implica automatico e necessério reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidéo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do niumero de controle 

65B1.A4AB.B8D3.E843 no seguinte enderego: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar_certidao.php 

’)g;f 

erado em: 24/01/2024 as 21:00:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Pagina 1/1 /fi
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Proviséria n® 2200-2/2001. Sua validade podera 
ser confimada por meio do programa Assinador Serpro. iotn ' ' 

_————Jlfi As orientagbes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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a 
e '“_Efiz“u“ validagio do documento digital estio disponiveis em: 
% Asseupa purauere . 82003550205 https:/iwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° .521.914. Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antdnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade ndo incorre nas 

hipéteses de impedimento previstas no Decreto Municipal n°® 26.317/2021. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

0 

" Jailton Tavares de Melo 
Presidente 

o



\ ’ INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

DECLARAGAO 

Eu, Jailton Tavares de Melo, portador do CPF n° -521.914-. Presidente do 

INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ, inscrito sob o CNPJ n° 

07.452.800/0001-92, com sede a Avenida Santo Antdnio, 150, CA, Barra Funda, 

Votorantim/SP, CEP 18114-334, DECLARO, que a entidade n&do esta impedida de 

celebrar qualquer modalidade de parceria com 6rgédos publicos. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2024. 

Jailton Tavares de Melo 
Presidente



N “)l INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ 

REGULAMENTOS DE COMPRAS 

O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a 
seguir especificadas: 

I — Solicitagdo de compras; 

II — Qualificagdo de 3 (trés) fornecedores; 

III — Coleta de prego; 

IV — Apuragdo da melhor oferta, condigdes e forma de pagamento; 

V — Aprovagdo da Diretoria ou Gestora; 

VI — Emissdo de documento fiscal - DANFE ou nota fiscal eletronica 

de servigos. 

AILT Assinado de forma 

J ON digital por JAILTON 

TAVARES DE TAVARES DE 
. MELO MELO:4275219 o 20220926 

1472 12:01:46 -03'00' 

Jailton Tavares de Melo 

Diretor- Presidente



\l , INSTITUTO DOS FILHOS MISERICORDIOSOS DA CRUZ_ 

REGULAMENTOS PARA CONTRATACAO DE 
PESSOAL 

O procedimento de contratagdo de pessoal compreende o 
cumprimento das etapas a seguir especificadas: 

I - Divulgagao da vaga; 

II — Selegdo de curriculos; 

III — Qualificagdo de candidatos (as); 

IV — Entrevistas/Processo seletivo; 

V — Contratagdo por periodo de experiéncia 45+45; 

VI — Contratagao final. 

JAILTON Assinado de forma 
digital por JAILTON 

TAVARES DE  1AVARES DE 

MELO:42752 MEeLo N 
Dados: 2022.09.26 

191472 12:19:04 -03'00' 
Jailton Tavares de Melo 

Diretor- Presidente


